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or. n° 01/2007 Unaí (MO), 22 àe outubro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

..

Com nossa cordial e respeitosa visita, vimos à ilustre presença de Vossa Excelência
requerer a edição de um Projeto de Lei que promova ~esafetaçãodo imóvel, Rua Eçania localizada no
Bairro Kamaiurá, da classe de bem de uso comum para a classe de bem domÍnial e a posterior
alienação do mesmo aos proprietários lindeiros,por meio de investidura.

Ressaltamos Senhor Prefeito, que a empresa N1~t~lbelEstruturas Metálias LIDA-EPP,
inscrita no CNPJ n°. 04.617.672/0001-00e no Estado sób o na. 704.141.531-00.34e o Senhor

Wladimir Martins Tavares, portador do CPF na. 656.178.786-20têm interesse nesta área, visto que já
estão utilizando e cuidando de uma parte da mesma, conforme mostra o croqui anexo, não causando
prejuízo à nenhum morador no local.

De acordo com medição feita pelo Senhor Wilrnar a área total é de ~47.42 m2e com a
divisãopara as duas empresas será 423.71m2para cada uma.

Certo de sua atenção e colaboração, agradecemos e nos colocamos a disposição para
quaisqueresclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

.
.--=:: i ' /J./

~
'} ~--y~ / - ít-v.'lJ

SérgiQ ,reitas or~
Metalbel

It
",~p

!: ,
I I

, " !,'tULU).

Valter Alves Ferreira
Metalbel

~Af~,
Wladimir Martins Tavares

CPF : 656.178.786-20

A sua Excelência o Senhor
Antério Mânica
Prefeito

Prefeitura Municipal
Unaí(MO)
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência,
providencie junto à RFB a sua atualização cadastra!.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

04.617.672/0001-00
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO IDATA DE ABERTURA

CADASTRAL 16/08/2001

NOME EMPRESARIAL
METALBEL ESTRUTURAS METALlCAS LTDA-EPP

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MET ALBEL

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

25.21-7-00- Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e caldeiras para aquecimento central

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

[LOGRADOURO

RDV BR 251

[
CEP

38.610-000

I I NUMERO I [
COMPLEMENTO

S/N KM,02

]
MUNICíPIO

UNAI 1[;0I [
BAIRROIDISTRITO
KAMAYURA

[SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

[MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

[SITUAÇÃO ESPECIAL........

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/08/2001

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL........

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007.

Emitido no dia 20/05/2008 às 15:53:58 (data e hora de Brasília).

[ Voltar I

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 20/05/2008

http://www.receita.fazenda.gov.brlpreparar Impressao/ImprimePagina.asp 20/5/2008



. Guia:

Prefeitura Municipal de Unai .._""~ .
Tipo de Guia: T.EXPED. \1

4726 Exercício: 2007 Parcela: Única ( I
Vencimento: 21-11-2007 \.J

Pagável até: 21-11-2007

Contribuinte : 150-WLADIMIR MARTINS TAVARES
Endereço : Rua VIRGILlO J. RIBEIRO, 1352
Bairro : BARROCA
Cidade : UNAI-MG
CNPJ/CPF : 656.178.786-20

Cep: 38.610-000
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l.OTERIAS CAIXA

. 22!ouU2007

i'95-6G382960S..5

HORA DF 10: 24 : ~)13
0.0 -- ..--.

U)T. 11,003803-7
LOCALIDADE:

~G. VINCULADA: 0842

COMPROVAN rE DE PAGA\I,ENIO
PH UNAI MG

TERM 0027138

vALOr< DO PAGAMfJITO: 7,96
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71l2100041'2Q 600010700488
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!8 Prefeitura Municipal de Unal
ESTADO DE MINAS GERAIS ~

Praça JK s/n -Centro - Fone: (38) 3677-5611 -CGC/MF: 18.125.161/0001-77

SeCR!TAAIA MUNIOIPALOAFAll!NOA

DePARTAMENTODE REceiTAS

'u

ceRTtOÂO oe 81TUACÂO,ttI8UTÂMIA ! fillseAL

.CSRTIOAo N!GATIVA

Nos termos do artigo 205 e seguintes do Código 'T'ributêrioNacional e ainda o artigo 254 â
856 do Código Tributário Municipal, certificamos que revendo os arquivos desta Diretoria de

Arrecadação, atendendo ao processo nro. 01591/07, deles verificamos não constar creditos tributarios
inscritos em Divida Ativa ou em execução fiscal referente ao imóvel da Região: 00 Setor: 020 Quadra:
00003 L9te : 00080, situado na Rua PORONGATU, 10 ,Bairro: KAMAYURA Unai~MG com a inscrição
atual em nome de WLADIMIR MARTINS TAVARES proprietário do imóvel ora mencionado.

Ressalva-se à Fazenda Pública Municipal, o direito de, a qualquer tempo, constítur créditos
tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido anteriormente à expedição desta certidão e que não
estejam prescritos em conformidade com a legislação vigente.

C{$ytidlo vélidaaté: 1tOi-2008~
Unaí, 16-10-2001

e

/
->í~ -.'. '(/~
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U
LIVRO N". 0170 '1"1.1".4..M.,."" Ci_~ 2;,= ~\
FLS. N°. 030 RuaJosé do Patroclnlo,667. FONE(38)3676-4044- FAX(38)3676.1760.CEP38-610-000.Unaf- MG. ,,--)'rot. n° 0094/04

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDI,
DE IMÓVELURBANO que MUCIODE CASTRC ,

ALVES E OUTRO fazem a WLADIMIF
IMARTINSTAVARES na forma abaixo:- .
)
í

SAIBAMquantos este público instrumento virei. ;
que, aos 3 (três) dias do mês de março do ano de 2004 (dois mil e quatro), do Nasciment. j
de Nosso Senhor Jesus Cristo, nesta Cidade e Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerai: . j
no Cartório do 1° Ofício de Notas, situado na Rua José do Patrocínio, n° 667, Centr,. J

compareceram partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado, com. \
OUTORGANTES I VENDEDORES: MUCIO DE CASTRO ALVES, brasileiro, advogad\ t
divorciado,portador da Cédula de IdentidadeProfissionaln° 20.639 - OAB/MG, inscrito n. j

CPF/MF sob n° 094.263.616-34, residente e domiciliado na Rua Tutóia, n° 223, Bairr, ~

Kamayurá, Unaí - MG e MAURO LUCIO DE CASTRO ALVES, brasileiro, proprietário rura ~

solteiro, maior, portador da ,Cédula de Id~~t.idade n° 354.955 - SSPIDF,. inscrito no CPF/M I
sob n° 219.411.576-53, residente e domlclllado na Rua 10, n° 550, Bairro Boa Esperanç, iCuiabá - MT, este, neste ato, representado por seu bastante procurador o Dr. Mueio ~.
Castro Alvas (acima qualificado), através da Procuração lavrada no Cartório do Sext .

Ofícioda Comarca de Cuiabá - MT, no livro 134,folhas 055 em 29-06-1990a qual fica ei
Cartório arquivada; e, de outro lado, como OUTORGADO / COMPRADOR: WLADIML

MARTINS TAVARES, brasileiro, comerciante, casado com Maraiza Aparecida Pinheir,
Tavares, sob o regime da comunhãoparcial de bens, portadorda Cédula de Identidade r.
1.079.171 SSPIDF, inscrito no CPF/MF sob n° 656.178.786-20, residentes e domiciliado.
na Rua Virgílio Justiniano Ribeiro, 1354, Bairro Barroca, Unaí - MG. Partes que SI
identificaram serem as próprias de que trato, conforme documentação apresentada, de CU];
capacidade jurídica dou fé. Então, pelos OUTORGANTES I VENDEDORES, pessoalmenk
e por representação, me foi dito que, a justo título, são senhores e legítimos possuidores
de: OBJETO: o lote 01 da quadra 03, situado nesta cidade e Comarea de Unaí-MG, na
Rua "EÇANIA" esquina com a Rua "PORANGATUi" do Loteamento "KAMAIURÁ",
medindo~64,040ms de frente, 89,169ms de fundo, 36,008ms pela lateral esquerda e
10,230ms pela lateral direita, num total da 1.321,687m2; e com as seguintes
confrontações: "frente com a Rua: Eçania, fundos com a fazenda Capim Branco, lateral
direita com a área verde 1 e lateral esquerda com a Rua PorangatiY'. PROCEDÊNCIA:
Havido conforme o R-3 da matricula ~qo CRI - local, com as demais características
contidas nessa matriculá, que as partes38rã ratificam. DISPONIBILIDADE: Que, possuindo
o imóvel acima descrito e caracterizado totalmente livre e desembaraçado de ônus reais,
fiscais e extrajudiciais, inclusive hipotecas, mesmo legais, pela presente escritura e na
melhor forma de direito, vendem-no, como de fato e na verdade ora vendido tem, ao
OUTORGADO I COMPRADOR, acima qualificada, nas condições seguintes: PREÇO:
R$6.000,00 (seis mil reais), tendo sido avaliado, meramente para efeitos fiscais, por
R$14.000,00 (quatorze mil reais). FORMA DE PAGAMENTO: Que, pelo preço certo e
previamente ajustado de R$6.000,00 (seis mil reais) que, do OUTORGADO /
COMPRADOR, confessam e declaram haver recebido em moeda corrente nacional, de cujo
preço lhe dão plena, geral e irrevogável quitação de pagos e satisfeitos, por si, herdeiros
e/ou sucessores, para nunca mais o repetirem, TRANSMISSÃO: Que, destarte, eles,
OUTORGANTES I VENDEDORES, se obrigam pela transferência de domínio do objeto
descrito ao nomeado OUTORGADO I COMPRADOR; transferindo-lhe, desde já, toda a
posse, domínio, direito e ação que exerciam sobre o bem ora vendido, por força desta
escritura e da cláusula CONSTlTUTI, para que dele o mesmo OUTORGADO I
COMPRADOR use, goze e disponha livremente, como seu que fica sendo de hoje em
diante, obrigando-se, ainda, os OUTORGANTES / V~ND~DOR~S, por si e seus
sucessores, a fazer a presente venda sempre boa, firme e valiosa, bem como a responder
pela evicção de direito, quando chamados à autoria. Pelo OUTORGADO I COMPRADOR
me foi dito que concorda com esta escritura em todos seus expressos termos. Em seguida
foram-me exibidos os seguintes documentos: a) o Imposto sobre Transmissão de Bens
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Imóveis - ITBI inter vivos, no valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), guia n° 151,
exercício: 2004, contribuinte n° 150, foi recolhido em casa lotérica credenciada pela Caixa
Econômica Federal, lot. n° 11.007506J4, termo n° 01389, em 01-03-2004, conforme recibo
n°061-07287401-22121; b) a Certidão Negativa Débitos / Quitação de ITBI, expedida pelQ
Departamento de Receitas da Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura Municipal de
Unaí (PMU), em 02-03-2004, com validade até 31-05-2004; c) a Certidão de Inexistência de
Débitos Relativos ao Imóvel - Municipal, expedida pelo Depto. de Receitas da Secretari~
Municipal da Fazenda da PMU, em 02-03-2004, com validade de 90 dias, no verso da guia
de informações; d) as certidões negativas de débitos em nome dos Outorgantes /
Vendedores, expedidas pela Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais /
Administração Fazendária de Unaí, em 27-02-2004, com validade de 60 dias; e) as
Certidões Cíveis Negativas - Pessoa Natural/Jurídica, por nada haver contra os

, .Outorgantes / Vendedores no que se refere aos registros de distribuição das ações Cíveis,
Família, Fazenda Pública Federal, Fazenda Pública Estadual, Fazenda Pública Municipal,
Falências e Concordatas, Registros Públicos, Sucessões e Ausência, excetuados os feitos
de competência do Juizado Especial, expedidas pelo Fórum desta Comarca, em
26-02-2004; e, f) a certidão da matrícula n° 9.122, expedida pelo CRI desta Comarca, em
02-03-2004. Os Outorgantes / Vendedores declaram sob responsabilidades civil e penal: I)

I

a inexistência de ações reais e pess
.

oais reipersecutórias relativas ao imóvel e de outros
ônus reais incidentes sobre o mesmo, ut parágrafo 3° do artigo 1° do Decreto n° 93.240, de
09-09-1986; e, 11)que, tendo-se em vista o que dispõe a Lei n° 8.212/91 e o Decreto n°
3.048/99, já com as modificações determinadas pelo Decreto n° 3.265/99, não se
encontram enquadrados nem equiparados a empresa, e em qualquer outra norma da
referida legislação que os coloquem como sujeitos a apresentação de comprovante de
inexistência de débito com o INSS e Receita Federal, e exigível para a prática do ato que se
lavra, O OUTORGADO 1 COMPRADOR, declara que dispensa a apresentação das
certidões negativas ônus e de ações reais ou pessoais reipersecutórias, eximindo
esta Seventia de toda e qualquer responsabilidade que delas possam advir. Emitida a
Declaração sobre Operação Imobiliária - DOI. Assim o disseram, do que dou fé e me
pediram este instrumento, que Ihes lavrei nas minhas notas, lendo-o às partes e tendo.
achado conforme, outorgaram e assinaram, dispensada a presença das testemunhas com
base na Lei Federal n° 6.952 de 06/11/1981, do que dou fé. Eu (a) Claudio Roberto Soares
Lucas, Escrevente, a digiteL Eu (a) Edson Lucas da Silva, Tabelião, subscrevo e assino.
(aa) MUCIO DE CASTRO ALVES, (p.p.) MUCIO DE CASTRO ALVES, WLADIMIR
MARTINS TAVARES , Edson Lucas da Silva. TRASLADADA EM SEGUIDA.

~~

EM TESTEMUNHO ~r'6 .' ,<'V VI~. ~, ~ \ ~~ ~
/ \) ~ S o\\lc.~~,

( Tabeli o ~ ~ \\ ~~,\. ,,~
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. .a. BAH 20088,
BEGISTRO DE j'r..r.OVEiS

UN,),I. MG ;'

Reglatrado no livro nll 2 Reglatro Ger.1 i\~~
aobn°(.) R-I - referente. \~~.--1~

t...Matriculali' 30 - 7?? _J
Unal~1

8

e

Emolumentos R$ 151,33
Taxa Judiciária R$ 51,45
Total... R$ 202,78

. JiG'STRO DE IMOVEIS
. UNAI . MG

"r ta Prttocol... '. -H
N8 100 ° 340-
Em 18 d-

011.11.
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LEV ANTAMENTO TOPOGRÁFICO DE UM LOTE URBANO
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ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL URBANO que MUCIO DE CASTRO ALVES
e outro fazem a METALBEL ESTRUTURAS
METALlCAS LTDA-EPP, na forma abaixo:

l<,°eserVíro +'

/'i) . 0,..'
I ,. pI
.C: '1.~ ....

\"S-. ',s ~
~

\.. (~~. -~ o SAIBAM quantos este público instrumento virem que,
aos 24 (vinte e quatro) d~e- es de fevereiro do ano de 2005 (dois mil e cinco), do Nascimento
de Nosso Senhor Jesus Cristo, nesta Cidade e Comarca de Unal, Estado de Minas Gerais, no
Cartório do 1° Oficio de Notas, situado na Rua José do Patrocínio, n° 667, Centro, compareceram
partes entre si justas e contratadas, a saber: de um lado, como OUTORGANTESNENDEDORES:
MUCIO DE CASTRO ALVES, o mesmo Múcio Castro Alves, brasileiro, advogado, divorciado,
portador da Cédula de Identidade n° 2.856.149 - SSP/SP e da Cédula de Identidade Profissional n°
20.639 - OAB/MG, inscrito no CPF/MF sob n° 094.263.616-34, residente e domiciliado na Praça das
Karaíbas, n° 222, Loteamento Kamaiurá, em Unaí/MG, CEP: 38.610-000; e, MAURO LUCIO DE
CASTRO ALVES, brasileiro, proprietário rural, maior, que declarou ser solteiro, portador da Cédula
de Identidade n° 354.955 - SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob n° 219.411.576-53, residente e
domiciliado na Rua 10, n° 550, Bairro Boa Esperança, em Cuiabá/MT, neste ato representado pelo
primeiro OutorganteNendedor, supranominado e qualificado, nos devidos termos da Procuração
lavrada no Sexto Ofício - Cartório Joaquim F. de Assis, na Cidade e Comarca de Cuiabá/MT, no
livron° 134, folha n° 55, em 29/06/1990, cujo traslado fica arquivado nesta Serventia; declarando
dito procurador, sob responsabilídade civil e penal, não haver ocorrido nenhuma das hipóteses de
extínção do mandato e/encadas nos incisos I a IV do artigo 682 do Código Civil;e, de outro lado,
como OUTORGADA/COMPRADORA: METALBEL ESTRUTURAS METALlCAS LTDA-EPP, com
o nome de fantasia: METALBEL,com sede na Rodovia BR-251, s/n°., Km 02, Bairro Kamaiurá,
UnaílMG, CEP: 38.610-000, inscrita no C.N.P.J. sob n° 04.617.672/0001-00, com o seu Contrato
Social registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o n° 3120630562-7,em
16/08/2001, Consolidação do Contrato Social registrado sob o n° 3109758, em 17/02/2004 e 1a
Altéração do Contrato Social, 'dalada de 0'1/"10/2004,registradasobo n° 3239380,em 04/11/2004,
neste ato represE!ntada pelo sócio-administrador Sérgio Freitas Moritz, brasileiro, engenheiro
mecânico e empresário, casado, portador da Cédula de Identidade Profissional n° 53677-D -
CREA/RS, inscrito no CPF/MF sob n° 345.219.500-78, residente e domiciliado na Rua São José, n°
707, Apartamento 501, Centro, UnaílMG, CEP: 38,610-000. Partes que se identificaram serem as
próprias de que trato, conforme documentação apresentada, de cuja capacidade jurídica dou fé.
Então, pelos OUTORGANTESIVENDEDORES, pessoalmente epor representação, me foi dito que,
a justo título, são senhores e legítimos possuidores de: OBJETO: um lote de terreno urbano para
construção, situado nesta Cidade e Comarca, no Loteamento Kamaiurá, na Rua porongatú;
constante do Lote n° 01 da Quadra n° 02, medindo 65,947 metros de frente, 50,000 metros de
'fundo, 52,000 metros pela esquerda e 9,000 metros pela direita, num total de 1.515,682m2 e com
as seguintes confrontações: "frente, com a Rua PorongatD; fundo, com a Rua Guainumbi; lateral
esquerda, com a Rua Eçania; e, lateral direita, com a Rua GraÚna"; inscrição cadastraI urbano:
0020.0004.0100 - 17387. PROCEDÊNCIA: Que, esse imóvel foi havido por compra e loteamento
registradono Cartóriodo Registrode Imóveis(CRI)desta Comarca,no livron° 2 - Registro Geral,
sob o R-3 da matrícula n° 30.537, em 10/02/2004, com as demais características contidas na
mencionada matrícula, que ora ratificam. DISPONIBILIDADE: Que, possuindo o imóvel acima
descrito e caracterizado totalmente livre e desembaraçado de ônus reais, fiscais e extrajudiciais,
trabalhistas, previdenciáríos, inclusive hipotecas, mesmo legais, pela presente escritura e na melhor
forma ele direito, vendem-no, como de fato e na verdade ora vendido tem, à
OUTORGADA/COMPRADORA,. . nominada, .. e ; qualificada preambularmente, nas condições
seguintes: PRE~: R$ 17.000,Ob(dezess~t~ rn'iI ~~~ís)'. FORMA DE PAGAMENTO: Que, pelo

preço certo e previamente ajustado de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) que, da
OUTORGADA/COMPRADORA, confessam e declaram haver recebido em moeda corrente
nacional, de cujo preço lhe dão plena, geral e irrevogável quitação de pagos e satisfeitos, por si,
herdeiros elou sucessores, para nunca mais o repetirem. TRANSMISSÃO; Que, destarte, eles,
OUTORGANTESIVENDEDORES, se obrigam pela transferência de domínio do objeto descrito à
nomeada OUTORGADA/COMPRADORA, transferindo-lhe, desde já, toda a posse, domínio, direito
e ação que exerciam sobre o bem ora vendido, por força desta escritura e da cláusula
CONSTITUTI, para que dele a mesma OUTORGADA/COMPRADORA use, goze e disponha
livremente, como seu que fica sendo de hoje em diante, obrigando-se, ainda, os
OUTORGANTESIVENDEDORES, por si e seus sucessores, a fazer a presente venda sempre boa,



-_u-- --- --- -- _u - -_u- -_u__u_-_u u_---------- u--- _u- _u-

11111\';1:)II1U ut:! IIVI\;IVI8I"'.
UNA'. MO

"rellttade lt8 Pr.toGol. n81 1 !.. ...

N. 103. 3f7 ..,fi. - -- ~Em~d. \ marcr? __di 200~

firme e valiosa, bem como a responder pela evicção de direito, quando chamados à autoria. Que a I
presente escritura é feita em substituição à Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel
Urbano lavrada nas notas deste Cartório, no livro 0152, folha n° 135 e verso, em 25/06/1999,
sem registro no CRI competente;' ficando, portanto, aquela escritura sem nenhum efeito
jurídico. Pela OUTORGADA/COMPRADORA, por seu representante, me foi dito que concorda
com esta escrituraemtodosseusexpressostermos.Em seguidaforam-meexibidos os seguintes
documentos: a) o Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a Eles
Relativos - ITBI, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), foi apurado sobre a base de cálculo de R$
100.000,00 (cem mil reais), alíquota de 2%, guia n° 113, exercício: 2005, contribuinte n° 25957, e
recolhido no Banco do Brasil S/A, agência local, em 18/02/2005, conforme autenticação:
0.3D2.7F1.0E8.0AD.343, impressa em Comprovante de Pagamentos com Cód. Barra; b) ~ Certidão
Negativa Débitos Municipais e Quitação de IT81, expedida pelo Departamento de Receitas da
Secretaria Municipal da Fazenda da Prefeitura Municipal de Unaí/MG, em 21/02/2005, com validade
até 22/05/2005; c) a Certidão de Inexistência de Débitos Relativos ao Imóvel. Municipal, expedida
pelo Depto. de Receitas da Secretaria Municipal da Fazenda, em 16/02/2005, com validade de 90
dias, no verso da guia de informações; d) as Certidões Cíveis Negativas - Pessoa Natural/Jurídica,
por nada haver contra os OUTORGANTESIVENDEDORES no que se refere aos registros de
distribuição das ações Cíveís, Família, Fazenda Pública Federal, Fazenda Pública Estadual,
Fazenda Pública Municipal, Falências e Concordatas, Registros Públicos, Sucessões e Ausência,
excetuados os feitos de competência do Juizado Especial, expedidas'pelo Fórum desta Comarca,
em 22/02/2005; e, e) Certidão expedida pelo Registro de Imóveis desta Comarca, em 10/01/2005,
de cujo teor a OUTORGADA/COMPRADORA, por seu representante, declara ter pleno
conhecimento. Os OUTORGANTESIVENDEDORES, pessoalmente e por representação, declarqm
sob responsabilidade civil e penal: I) a inexistência de ações reais e pessoais reipersecutórias
relativas ao imóvel e de outros ônus reais incidentes sobre o mesmo, ut parágrafo 3° do artigo 10do
Decreto n° 93.240, de 09/09/1986; e, 11)que, tendo-se em vista o que dispõe a Lei n° 8.212/91 e o
Decreto n° 3.048/99,já com as modificaçõesdeterminadasP(7!o Decreton° 3265/99, não se
encontram enquadrados nem equiparados a empresa, e em qualquer outra norma da referida
legislação que os coloquem como sujeitos a apresentação de comprovante de inexistência de
débito com o INSS e Receita Federal, e exigível para a prática do ato que se lavra. Dispensada a
CND Estadual em virtude da LlMINAR concedida na Ação Direta de Inconstitucionalidade n°
1.000004.410.449.5/000, de 28/06/2004, suspendendo a eficácia do art. 32 da Lei Estadual n°
14.699/2003, até final decisão da lide. Fica convencionado entre as partes contratantes,
OUTORGANTESIVENDEDORES e OUTORGADA/COMPRADORA, que as certidões de ônus e
ações reais e pessoais reipersecutórias serão apresentadas por ocasião do registro desta no
Cartório do Registro de Imóveis local, tendo sído alertados para as possíveis conseqüências
desta convenção, eximindo, portanto, esta Serventia de quaisquer responsabilidades que,
porventura, possam advir. Emitida a Declaração sobre Operação Imobiliária - DOI. Assim o
disseram, do que dou fé e me pediram este instrumento, que Ihes lavrei nas minhas notas, lendo-o
às partes e tendo achado conforme, outorgaram e assinaram, dispensada a presença das
testemunhas com base na Lei Federal n° 6.952 de 06/11/1981, do que dou fé. Eu (a) Claudio
Roberto Soares Lucas, Escrevente, a digiteL Eu (a) Edson Lucas da Silva, Tabelião, subscrevo e
assino. (aa) MUCIO DE CASTRO ALVES, (p.p.) MUCIO DE CASTRO ALVES . GIO FREITAS
IMORITZ, Edson Lucas da Silva. TRASLADADA EM SEGUIDA. <:>'" \\EB/$?;-

~
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EmOlumentos R$ 460,30
Taxa Judiciária R$ 156,50
Total ~ 616,8

SERVENTUÁRIOS
IEL. - EDSON LUCASDA SILVA

MAlHA AP, DE ASSIS lUCA.S
CLÁUDIO ROBERTO S. LUCAS
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!rir't7 U~jAI . J,\G ,..r"'~

b-;".-~ )" """",

.,

... 1
,

'

.

'

,

'

]
.

,

-

,

'

,,

'

I'

~\

,.,

' -",'
,

. -.,

-1
'I

i
:\

T

e

-



"

.

e

,

REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL
COMARCA DE UNAí, ESTADO DE MINAS GERAIS

REGISTRO DE iMÓVEIS

e-mail -registro.irnoveis@uol.com.br

CERTIDÃO DE MATRÍCULA

o Bel. Humberto Eustáquio Lisbôa Frederico,
Oficial do Registro de Imóveis desta cidade
e Comarca de Unaí, Estado de Minas Gerais,
na forma da Lei, etc...

CERTIFICA, que a presente é reprodução
autêntica da matrícula n° 31.372, foi extraída por meio
reprográfico nos termos do Art.19, §1°, da Lei 6.015 de ]973 e
Art.41 da Lei 8.935 de 18/]1/1994 e está conforme o original
MATRÍCULA N° 31.372 - (trinta e um mil, trezentos e setenta e
dois).

23 de marçQ de 2005.
IMÓVEL: um lote ou terreno pa.ra construção situado nesta cidade,
no loteamento KAMAIURÁ, na Rua' PORONGATU', constante do lote 01
da quadra 02, medindo 65,947 ms de frente, 50,000 ms de fundo,
52,000 ms pela esquerda e 09,000 ms pela. direita, num total de
1.515,682 rn2 (um 'mil, quinhentos e quinze metros e seiscentos e
oitenta e dois milímetros quadrados), com as seguintes
confrontações: "pela frente com a Rua poronqa tu, pelos fundos com
a Rua Guainumbi, pela ,.latera1 esquerda com a Rua Eçania e pela
lateral direita com a Rua Graúna;" havido de 10teamento.

PROPRIETÁRIOS: Múcio DE CASTRO ALVES, o mesmo Múcio de Castro
Alves, brasileiro, advogado, divorciado, portadoL' da Carteira de
Identidade n° 2.856.14q-ssp/sp, e da Carteira Profissional n°
2°. 639-0AB-MG, inscrito no CPF 094.263.616-34, residente e
domiciliado na Praça das Caraibas, na 223, Bairro Kamayurá,
Unaí-MG e MAURO LÚCIO DE CASTRO ALVES, brasileiro, proprietário
rural, solteiro, maior, portador da CI n° 354. 955-SSP-DF, CPF n°
219.411.576-53, residente e domiciliado na Rua 10, n° 550, Bairro
Boa Esperança, Cuiabá-MT.
TÍTULOS AQUISITIVOS: R-3, matricula 30.537 deste Ofício. Dou fé.
O Oficial,
------------------------------------------------------------------

R-1 - 31.372 - Protocolo 103.397 - 23.03.2005

COMPRA E VENDA - área 1.515,682 m2. 'I'RANSMTTENTES:MÚCIO DE CASTRO
ALVES, o mesmo Múcio de Castro Alves, brasileiro, advogado,
divorciado, portador da Carteira de Identidade n°
::2.856.149-SSP/SP, e da Carteira Profissional n° 20. 639-0AB-MG,
inscrito no CPF 094.263.616-34, residente e domiciliado na
Praça das Caraibas, n° 223, Bairro Kamayurá~ Unai-MG e MAURO LÚCIO
DE CASTRO ALVES, brasileiro, proprietário rural, solteiro, maior,
portador da CI na 354. 9~,5-SSP-DF, r:PF n° 219.411.. 576-53, residente
e domicili~do na Rua 10, na 550, Bairro Boa Esperança, Cuiabá-MT.
ADQUIRENTE: 'METALBEL ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA-EPP', com o nome
de fantasia: METALBEL, com sede na Rodovia BR-251, s/n, Km 02,
Bairro Kamaiurá, Una.í-MG, CEP 3R610-000, inscrita no CNPJ sob n°
04:617.672/0001-00, colno seu Contrato Social registrado na Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais sob n° 3120630562-7, em

16.08.2001, Consolidaçao do Contrato Social registrado sob n°

, Folha: 01



3109758 em 17.02.2004 e Ia Alteração do Contrato Social datada de
01.10.2004, registrada sob n° 3239380 em 04.11.2004, no ato
representada pelo sócio-administrador, Sérgio Freitas Moritz,
brasileiro, engenheiro mecânico e empresário, casado, portador da
CI Profissional n° 53677-0- CREA/RS, inscrito no CPF/MF sob n°
345.219.500-78, residente e domiciliado na Rua São José, n° 707,
aptO 501, centro, Unaí-MG, CEP 38610-000. FORMA DO TÍTULO: compra
e venda lavrada no Cartóriqdo 1° Ofício de Notas desta cidade, no

livro 174, fls. 023 e '1°, em j24 de fevereiro de 2005. VALOR DA
VENDA: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais), tendo sido avaliado
para efeitos fiscais por R$ 100.000,00 (cem mil reais). O tabelião
certificou que foram apresentadas Certidão de quitação de impostos
com a Fazenda Pública Municipal, no verso da guia de informações
do ITBI; certidões negativas de distribuição de ações cíveis,
estas últimas em nome dos outorgantes. Os outorgantes declararam
sob résponsabilidade civil e penal a inexisténcia de ações reais e
pessoais reipersecutórias relativas ao imóvel e de outros ônus
reais incidentes sobre o mesmo, ut parágrafo 3° do Art. lOdo
Decreto 93.240 de 09.09.86, sendo que por disposiçao de vontade
das partes contratantes, foram dispensadas de apresentação as
certidões exigidas pelo inciso IV do art. 1° do citado Decreto; as
quais foram apresentadas neste ato. Foi dispensada de apresentação
a CND Estadual, em virtude da Liminar, concedida na Ação Direta de
Inconstitucionalidade, n° 1.0000.04.410.449-5 1000 de 28.06.2004,
suspendendo a eficácia do Art. 32 da Lei Estadual n° 14.699/2003,
até final decisão da lide. Emitida DOI. Dou fé. Unaí, 23 de março
de 2005. (M). O Oficial,
------------------------------------------------------------------

o referido é verdade e dou fé.

Unai, 23 2005.
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. Prefeitura Municipal de Unai
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DIVISÃO DE CADASTRO E LANÇAMENTO

Certifico que revendo os arquivos desta Divisão de Cadastro e Lançamento, atendendo ao
processo nro. .deles verifiquei não constar em nome de METALBEL ESTRUTURAS METALlCAS LTDA
- EPP, inscrito no CNPJ/CNPF n° 04.617.672/0001-00, residente à Rod BR 251, O, KM 02 Bairro:
KAMAYURA Unaí-MG, créditos tributários vencidos ou que já tenham sido objeto de execussões fiscais.

IMÓVEIS EI ou MOBILIÁRIOS ASSOCIADOS AO CONTRIBUINTE

8 Ressalva-se, à Fazenda Pública Municipal, o direito de, a qualquer tempo, constitur créditos
tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido anteriormente à expedição desta certidão.

Certidão válida até: 17-01-2008

Unai, 19-10-2007

Responsável Legal
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ObJeto' Inscrlçio

IMOVEL JO,020 00004.00100.00000 RuaPORONGATU.O BAIRRO:KAMAYURACEP:UnaiMG.38.610-000
MOBILlARIO 012615 Rod,BR251, KM02 BAIRRO: KAMAYURA CEP:UNAI MG-36.G10-000
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METALBEL ESTRUTURAS METÁLICAS LTOA -EPP - CNPJ.04.617.672/0001-00

43 AL TERAÇÁO DO CONTRATO SOCIAL

Os signatários deste instrumento particul.ar abaixo assinados,
resolvem de co'mum acordo e na melhor forma de direito proceder a alteração do contrato
social registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o n° 3120630562-7 em
16/08/2001 e consolidação do contrato social registrado sob o n° 3109758 em 17/02/2004, 13
alteração registrado sob o n° 3239380 em 04/11/2004, 23 alteração registrado sob o n°
3349683 em 27/04/2005 e 33 alteração registrado sob o n° 3654937 em 28/11/2006, da
sociedade empresarial limitada METALBEL ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA-EPP, inscrita no
CNPJ n° 04.617.672/0001-00 e no Estado sob o n° 704.141531-00.34, petos sócios abaixo,
mediante condições e cláusulas seguintes:

SérÇ)io Freitas Moritz, brasileiro, casado pelo regime de comunhão
de universal de bens, engenheiro mecânico, residente nesta cidade
de UnailMG. á Rua São José n° 707, apartamento 501, Centro,
Cep.38.610-000, natural de Porto Alegre /RS, nascido á 05/09/1958,
filho de Guilherme José Moritz e Maria Rodrigues de Freitas Moritz,
portador da CI. n° 53677 -D Crea/RS expedida em 19/09/1986 e CPF
n° 345.219.500-78;

Danilo Torres de Deus, brasileiro, casado pelo regime de comunhão
parcial de bens, empresário, residente nesta cidade de UnailMG. á
Rua Cachoeira n° 41, Apartamento 102, Centro, Cepo 38.610-000,
Natural de Unai/MG, nascido á 28/10/1967, filho de OBlcio Augusto de
Deus e Maria Dilma Torres de Deus, Portador da C!. n° 1.260.968-
SSP/DF e CPF n° 547,726.726-72;

Geraldo MaQela Furtado de Oliveira, brasileiro, solteiro, empresário,
residente na cidade de BrasílialDF. á SQSW 101, Bloco H, Apartamento 217,
Sudoeste, Cruzeiro Novo, Cepo 70.670-106, Natural de Carmo do
Paranaíba/MG, nascido á 13/11/1960, filho de Aprigio Furtado de Oliveira
Neto e Zuleica Fernandes de Oliveira, portador da CI. n° 479.158-SSP/DF
expedida em 06/05/1988e CPF n° 214.974.431-72;

Paloma Amaral Faria, brasileira, casada pelo regime de comunhão parcial
de bens, empresária, residente na cidade de UnaílMG. á Rua Buritis n° 127,
Bairro Cachoeira, Cep.38.610-000, natural de Unaí/MG. nascida à
22/09/1981, filha de Geraldo Geraldino de Faria e Marisa de Fátima Amaral
Faria, portadora da CI n° MG-12.107.051-SSP/MG,expedida em 22/10/1998
e CPF n° 061.111.426-74.

Wítalo NOQueira,brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de
bens, mecânico, residente na cidade de Unaí/MG. á Avenida Souza lima n°
52, Bairro Divineia, Cep.38.610-000, Natural de Unaí/MG, nascido á
14/02/1978, filho de José Carlos Nogueira e Vera Lúcia Alexandre Nogueira,
portador da CI n° M-7.989.239-SSP/MG, expedida em 29/09/1992 e CPF n°
032.206.336-17;

Wesleí NOQueira, brasileiro, solteiro, empresário, residente na cidade de
'Jnaí/MG. á Rua Canabrava n° 312, apto 202-B, Centro, Cep.38610-000,
Natural de Unaí/MG, nascido á 17/05/1980, filho de José Carlos Nogueira e
Vera Lúcia Alexandre Nogueira, portador da CI n° 10.522.759-SSP/MG,
expedida em 14/12/1995 e CPF n° 046.765.196-56;

1a- Neste ato fica admitido na sociedade o seguinte sócio:

Valter Alves Ferreira, brasileiro, casado pelo regime de comunhão parcial de
bens, empresário, residente na cidade de Unaí/MG. á Rua Djalma Torres, 32,
Casa B, Centro, Cep.38.610-000, Natural de Patos de Minas, nascido á
20/12/1958, filho de Aristides Alves Branquinho e Nadir Alves Ferreira,
portador da CI n° 1.123.021-SSP/DFe CPF n° 339.216.106-30., .
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23 - o sócio Danilo Torres de Deus, resolve sair da sociedade nesta data, vendendo 21.825 quotas
para Sérgio Freitas Moritz, pelo valor justo e acertado de R$ 21.825,00 (Vinte e um mil, oitocentos e
vinte e cinco reais) e para Valter Alves Ferreira, seu restante 11.397 quotas pelo valor justo e acertado
de RS 11397,00 (Onze mil; trezentos e noventa e sete reais), recebendo em moeda corrente nacional,
d.ando pela quotas ora vendi?as plena e geral quitação.

33 - A sócia Paloma Amara! Faria, resolve sair da sociedade nesta data, vendendo a totalidade de

suas 33.222 quotas para Valter Alves Ferreira, pelo valor justo e acertado de R$ 33.222,00 (Trinta e três 2-
mil, duzentos e vinte e dois reais), recebendo em moeda corrente nacional, dando pela quotas ora -
vendidas plena e geral quitação. ~43 - O sócio Geraldo Magela Furtado de Oliveira, resolve sair da sociedade nesta data, vendendo a \
totalidade de suas 6.231 quotas para Valter Alves Ferreira, pelo valor justo e acertado de R$ 6.231,00 -

(Seis mil, duzentos e trinta e um reais), recebendo em moeda corrente nacional, dando pela quotas ora 3vendidas plena e geral quitação.

53 - O sócio Wítalo Nogueira, resolve sair da sociedade nesta data, vendendo a totalidade de suas
1.913 quotas para Valter Alves Ferreira, pelo valor justo e acertado de R$ 1.913,00 (Hum mil,
novecentos e treze reais), recebendo em moeda corrente nacional, dando pela quotas ora vendidas plena (e geral quitação. .\

63 - O sócio Weslei Nogueira, resolve sair da sociedade nesta data, vendendo a totalidade de suas
1.912 quotas para Valter Alves Ferreira, pelo valor justo e acertado de R$ 1.912,00 (Hum mil,
novecentos e doze reais), recebendo em moeda corrente nacional, dando pela quotas ora vendidas plena
e geral quitação.

~
.~

;::}

~

73- O capital social continua sendo de R$ 150.000 (Cento e cinqüenta mil Reais) dividido em 150,000 ~
.

..

~(Cento e cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada uma, já totalmente integralizado em -~

moeda corrente do país e assim distribuído entre os sócios ',,----

Cláusula Terceira:
O objetivo social é o de Construção de estruturas metálicas, tanques de combustível, caixas dágua,

bebedouros. silos e serralheriaem geral. R
. 2 / ~~

Rodovia Br. 251 s/n. Km. 02 - Bairro Kamavurá

1 - Sérgio Freitas Moritz 95.325 quotas no valor de R$ 95.325,00- 63,55%
2 - Valter Alves Ferreira 54.675 quotas no valor de R$ 54.675,00- 36.45%

150.000 R$ 150.000,00 100,00%

83- A administração da sociedade, bem como o uso do nome empresarial, será exercida por todos os
sócios, em conjunto ou isoladamente, ficando por este motivo expressamente proibidos subscreverem
endossos, saques de favor, fianças ou abono que possam envolver responsabilidade social. Os sócios
responderão perante a sociedade e terceiros pelo excesso de mandato que praticarem com violação a lei
e do contrato social, e representará a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicial, e tem os
mais amplos poderes de administração distribuindo e se incumbindo dos encargos e da administração
social. A oneração ou alienação de bens móveis ou imóveis da sociedade ou o pedido recuperação

. judicial, autofalência, ou qualquer outro ato jurídico que afete as atividades sociais, só produzirão efeitos
quando subscrito por todos os sócios.

93 - A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:

CONSOLlDACÃO DO CONTRATO SOCIAL

Cláusula Primeira:
A sociedade gira sob o nome empresarial METALBEL ESTRUTURASMETALlCAS LTDA-EPP e o nome
de fantasia é METALBEL.

Cláusula SeQunda:
A sociedade tem a sua sede á Rodovia BR. 251, s/n. Km. 02, Bairro Kamayurá, em Unaí/MG. Cepo
38.610-000.
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METALBEL ESTRUTURAS METÁLICAS LTOA - EPP - CNPJ. 04.617.672/0001-00

Cláusula Quarta:

O Capital social é de 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais) dividido em 150.000 (Cento e cinqüenta
mil) quotas no valor nominal de R$ 1;00 (Hum real) cada uma, já integralizadas em moeda corrente do
pais, pelos sócios:

1 - Sérgio Freitas Morítz 95.325quotas no valor de R$ 95.325,00 - 63,55%
2 - Valter Alves Ferreira 54.675 quotas no valor de R$ 54.675,00 - 36.45%

150.000 R$ 150.000,00 100,00%

Cláusula Quinta:

A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Setembro de 2001, e seu prazo é por tempo indeterminado

Cláusula Sexta:

A sociedade é empresária sob a forma de sociedade limitada, regida pelo novo Código Civil. (Lei n°
10406 de 10/01/2002). art. 1.052 e seguintes.

~~

~
'~

;?

~--
~-==-

Cláusula Sétima:

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do ~
outro sócio, a quem fica assegurado. em igualdadede condiçõese preço direito de preferência para a sua\í .~
aquisição se postasà venda, formalizando, se realizada a cessãodelas, a alteraçãocontratual pertinente. ~~
Cláusula Oitava: \\~
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente
pela integralização do capital social.

Cláusula Nona:

A administração da sociedade, bem como o uso do nome empresarial é exercida por todos os sócios, em
conjunto ou isoladamente, ficando por este motivo expressamente proibidos subscreverem endossos.
saques de favor, fianças ou abono que possam envolver responsabilidade social. Os sócios responderão
perante a sociedade e terceiros pelo excesso de mandato que praticarem com violação a lei e do contrato
~ocial, e representará a sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicial, e tem os mais amplos
poderes de administração 'distribuindo e se incumbindo dos encargos e da administração social. A
oneração ou alienação de bens móveis ou imóveis da sociedade ou o pedido recuperação judicial,
autofalência, ou qualquer outro ato jurídico que afete as atividades sociais, só produzirão efeitos quando
subscrito por todos os sócios.

Cláusula Décima:

Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. Todavia para suas deliberações, os sócios
adotarão preferivelmente a forma estabelecida no § 3° do Art. 1.072 do Código Civil. tornando-se.
portanto., a reunião ou assembléia dispensáveis quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a
matéria que seria objeto delas.

Cláusula Décima Primeira:
Ao término da cada exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas
de sua administração, procedendo à elaboração do inventário. do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico. cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

Cláusula Décima Sequnda:
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administiador quando for o caso.

Cláusula Décima Terceira:

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima Quarta:
Os sócios administradores, terão o direito a uma retirada mensal a título de pró-Iabore, a ser fixada. de
comum acordo entre os sócios. e observadas as disposições regulamentares pertinentes.

3
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Cláusula Décima Quinta:
No caso de falecimento de um dos sócios, não implicará de imediato na dissolução da sociedade,
pOdendo os herdeiros ou sucessores maiores e capazes, assumirem seus direitos e deveres dentro pa
sociedade. Na hipótese de não haver herdeiros susceptíveis de assumir na sociedade os direito$ e
'deveres do "de eujus" ou, se os interesses destes colidirem com os dos sócios remanescentes, proceder-
se-á a um levantamento, cujo resultado, se positivo, será pago pela sociedade, na forma é prazo que
dispõe o presente contrato e, se negativo, pelos herdeiros ou sucessores do "de eujus" à sociedade
jQualmente na forma e praz.o que dispõe este contrato.

Cláusula Décima Sexta:
As modificações do contrato social, que tenham por objeto matérias, tais como: denominação, sede,
objeto, administração, aumento de capital, admissão de novos sócios, destinação de lucros, somente
poderão ser processadas por deliberação unânime dos sócios, tornando-se dispensáveis reunião ou
assembléiaquando os sócios decidirem por escrito como determina a cláusula 103.

Cláusula Décima Sétima:

Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de Que não estão impedidos de exercerem a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena Que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade,

,',

Cláusula Décima Oitava:

Fica eleito o foro de Unaí/MG para o exercício e q",cumprimento dos direitos e obrigações resultantes

~' deste contrato < '.
:,

, '

por estarem assim justos e contratados assinam\, ~~e
,

' sente instrumento em 03 vias de igual teor e
f " a, na presença de duas testemunhas. \: .....
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Valter Alves Ferreira
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10 ~'v~ Jo. teS--!o- '

Luiza erreira da Costa -CI. MG-6.406.546-SSP/DF
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\ .- JUNTAC'OMERCIAL DO'ESTADOD'E"MINASGERAIS
, '. CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO.: 3735699

\..~-.;.c DATA:12/06/2007 PROTOCOLO: 070731179;,#METI\LBEL ESTRUTURAS METALICAS LTDA -EPP#
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASlL
COMARCA DE lTNAL ESTADO DI:::MINAS GERAIS

REGISTRO DE 11\1ÓVEIS

e-mail-registro.imoveis@uoLcol1l.br

CERTIDÃO
/

MATRICULADE

8 B~l. H~~ektG Zü5tá~úi0 Lisbúa Fred~Li~v,
Oficial do Registro de Imóveis desta cidade
e 'Comarcade'Unaí, 'Estadode Minas Gera"is ,
na forma da Lei, ete,..

CERT)EJ:Ç~ que a presente é reprodução
autêntica da matrícula no C 30.537,";,foi extraída por meio
reprográfico nos termos do ',rt.19!--§]:O, da Lei 6.015 de 1973 e
Art.41 da Lei 8.935 de ]8/11/1994 e está conforme o original
MATRÍCULA N° 30.537 (trinta mil, quinhentos e trinta e sete)
01 de dezembro de 2003

IMÓVEL: um quinhão de terras, situado neste distrito, município e
Comarca de Unaí - MG, na Fazenda CAPIM BRANCO, quinhão n° 01 (um),
com a área total de 33,97,00 ha (trinta e três hectares, noventa e
sete ares), totalm~nte de cerrado. c"m a senIJ'"tp linh?
pe::.. i..,,,~ti l.Sd, li;::.J. L~::: e SUI:.c;.. v:: Lci',J)C~: "C:,;:i:C(,.:d n;; r,orcc; cra',-adc. 'li'::
lateral direita da taíxa de domínio da rodovía BR2SJ., na cerca de

aram~..divisa do im~vel~ na confrontação .com Anisio de SO~5a
Gonçalves, seguindocÓm rumO de 43°4l' svJ e distância de 1.550, OOm
por cerca de ctrame, encontrando o vértice agudo de cerca de arame
em um marco antigo, na divisa com Antonio Carreira, Paulo Broc~ado
e outros. ,Dobra bruscamente a esquerda por cerca de arame passando
.a confrontar com a firma Mistel, rumo de 67°36' NE e distância de
1.067,OOm encontrando o marco que fo~ cravado na lateral direita
da faixa de domínio d~ rodovia BR-251. Dobra à esquerda pela cerca
de arame da referida, laterel da faixa da rodovia, direção NE: e.
distância ;d~, 722,00 Jm ençontrando o marco inicial da presente
desc~içâJ"~' Dentro deste :quinhão existem diversas benfeitorias,

tais com9Y,casa, cerCja de arame, árvores frutíferas, etc. havido
, de cômprâh6 inventáriiode iPedro Pereira Cardoso.
;1 . .. . .,--,,''')'~í'''' ";. " .
',PlkpRÍETAIÜ:OS:MÚCIOI DE: CASTRO ALVES, divorciado, CPF nC
~g4.263.~16-34 ~ CI In° ~O.~39-0AB-MG, residente e domiciliado
nesta cida'de de] Unaí";MG, ria Praça das Karaíbas, 222, Fesidencial

. Kamayurátl'.!ei,) MAURO ~ÚC:J:O! DE CASTRO l>.LVES, solteiro, maioJ:,. ... "" . ,
fazendeird}; CPF' n° 219.4l1.576-53 e CI n° 354.955 - SSP-DF,
resident~ :e' domiciliatJoem Cuiabá-MT, na Rua 10, n° 550, Bairro

BoaE~peraÓça. ,.

TITULO h AQuIsITIvo: 'R-3, matrícula DC 9.122, deste Ofício. Dou fé.
(O). O Oficial,
------------------------------------------------------------------
R-l- 30.537 - Protocolo 99.623 - 01.12.2003

PAGAMENTO DE QUINH..~.c - er23: 33,97,00 h.::tot&lmsnt2 de: ~errcd<:.
TRANSMITENTES: Sentença de 05 de novembro de 1986, que transitou
em julgado. ADQUIRENTES: MÚCIO DE CASTRO ALVES, divorciado,C~F
n° 094.263,616-34 e CI n° 20.639-0AB-lvJG,residente e domiciliadc
nesta cidade de Unaí-MG, na Praça das Ka:-aíbas, 222, ?esidencial
Kamayurá e MAURO LÚCIO DE CASTRO ALVES, solteiro, maio:',
fazendeiro, CPF n° 219.411.576-53 e CI n° 354.955 - SSP-DF,
residente e domiciliado em Cuiabá-tv1T, Da Rüa lC, n° 550, Bairrc
Boa' Esperança. FORl'1A DO TÍTULO; Cer:idàc extraída cios 2U':OS ;,c

".,



\,

70ijoOl005j03-8de Divisàc 00 i;nóvel fazenda Capim Branco e Capim
Branco lugar' 'cienominado Canabrav3, pela Secretaria da 28 Vara
Cível. desta cidade e Comarca de Une.i - MG, em 26 de novembro de
2003. .VALor pc OUINHÃO:, Crz$ 330,641,08 (trezentos e trinta mil,
seiscentos e quarenta e hum cruzados e oito centavos). Apresentado
neste ato os comprovantes de pagamento dos ITRs dos últimos 05
anos, inscrito na Receita Federal sob o n" 66053110 e o
Cé~'tificado de Cadastre de Imóvel Rural - CcrE, 2000/2001/2002,
com (JS seguintes dade;s cadastrais: nome do imóvel: faze:ldaCapim
Branco C:unabraVd, 1ccali2aç5::; de imó','c:l UniJí Par()SéJtuRsc.Lugar
Km UJ a direita, nome do detentor MUC10 de Castre Alves,
nacionalidade do detentor: brasileiro, código de imóvel:

"""9'5001769338'31, área .total : 33,T. Dou'~fe:Uhâí,O'S'ÔedéiembrÓde '

2UO~. (O). O Oficial,
------------------------------------------------------------------

Av-2- 30.537 - Certifico que do quinh~o ora matriculado foi
transferida antes de seu !:egistrcuma área de 6.441,00 m2 para a
Firma Auto Pita !~ascimentoCastro Ltda, conforme Av-9 da matrícula
n" 9.122, (titulo aquisitivo desta) originando a matrícula n°
14.362 deste Ofício, e ainda constituída uma servidão sobre a
área de 161,00 m2 em favor da Companhia Energética de Minas Gerais
- CE!'lIC;, conforme 8,-16 da matrS.cula n° 9.122, descE: Ofício. Dou
fé. Unaí, (E) de de:éembro de =)00:'" (O). O Oficial,
------------------------------------------------------------------

R-3 - 30.537 - Protocolo 99.753 - 18.01.2004

L()T1::1':':'IEH'i'O. ,;,cc,. :::c;S.Cc';,JJ :::'. [',US LS"-,:;c'::'s 0(~ t-:2dic.:c; fe':'L0 t-'2.:.',;::.

proprietál'loS, MUCIO DE CASTRO ALVES, divc;rciado, CPF n"
.094.263.616-34 e n" 20. 639-0AB-I'~Ç;, residente e do.nÜciliado
'lesta cidade de íJnaí'-[VJG, na Praça das Karaíbas, 222, Residencial
I<amayurá e MAURO LÚCIO DE CASTRO ALVES, solteiro, maior,
fazendeiro, CPF n" 219.411.576-53 e CI n" 354.955 - SSP-DF,
residente e dorniciliadoem Cuiabá-[vJT, na Rua 10, n" 550, Bairro
Boa Esperança, conforme documentos protocolados neste Ofício sob

n" 99.753 em lEJ.12. 2003, tendo obedecido os termos da Le~ 6766/79,pr:.::cedo ao R[',(~ISTRO DO LOTEAl'1ENTO aprovado p81a ~.;.~,~ n°
3.013 de OS de dezembro de 2003, referente ao LOTEAMENTO
'KAMAIURÁ " situado no perímetro urbano desta cidade, dentro das
divisas e confrontações da presente mat rícula. DO LOTEAMENTO -

nADOS TtCNICOS: área total do ~eam~nto: 29.fLJil:L_33.Jn2..A"uÁrea de
lotes: HJ2. 564,09 m2., Área deL!:.\1as/Aven.idas :.--:97. 598,04..n:2) Área
Verde: 2.455, S5 Jli'. Area de Uso lnsrt-rucionaI:-rs:'3§6,65m2. O
lotearnento é basicamente de uso misto, iresidencial, comercial e de
serviços; foram projetados 253 lotes com área média de 709,00 m2,
mas o padr~o ê de lotes 625,00 m2, unidades desmembradas,
definidas em quadras e com Puas já com denominaçõep próprias
caracteri zadas em rnemori aI descriti'10 anexo ao :processo n° 224
"'i;r:qui \TO deste Cf ieio. J\5 éreas .,,pÚbli:cas e lotes estão
caracterizados da seguinte forma: a saber:
DESCRIÇÃO DAS ÁREAS PÚBLICAS: (ACIl~ REFERIDAS)
AUI 1\ 1 7.500,00 m2. - :ren-::e: 150,00 ms, fundo: =50,00 ms,
di rei t d: ",0,00 ms: pso\Jerda::,0 ,00 rns.
1'\U .L

",.
.'1

" .".' ~
o ~::'U,U_) f r e 11C."ç;.

, - ,. ~,~
i:">v,vu f '.l(JJ() :

'~" ""
j,::JL,OL u:s,111" ms,

direita: 42,00 ms, esquerda: '71,00 rns.
P,V N° 1 - l.lCJ6,OO rn2 - frente: 24,23 ms,
100,00 ms, esquerda: 126,52 ms.
AV N° 2 - 1.3L!9,~)S m2 - frente: 24,;:' ms,
112, !::C ms, esquerda: 124,77 ms.

f,lndo: 0,00 ms, direi~a:

f~Jndo: :J, OO ms, di~ei.ta'

DESCRIÇÃO DOS LOTES:
QUADRA N° 01
L,(,te 01 1.320,519 iJ8,460 fundes.: 5 LÍ(-r-, .~"frente:rn2 ms,n~s,
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esquerdã: Su, 000 1Il::>,
Lote 02 ,- 312,500
esquerda:--i2 S,GOB-msi
Lote 03 - 312,500
esquerda: 25,000 ms,
Lote 04 - 312,500
esquerda: 25,000 ms,
Lote 05 - 312,500
esquerda: 25,000 ms,
Lote 06 ~ 312,500
esquerda: 25,000 ms,
Lote 07 - 312,500
esquerda: 25,000 ms,
Lote 08 - 312,500
esquerda: 25,000 rns,
Lote 09 ~J2, 500
esquerda: 25,OOu ms,
Lote 10 - 312,500
esquerd~: 25,000 rns,
Lote 11 - 312,500
esquerda: 25,000 ms,
Lote 12 312,500
esquerda: 25,000 ms,
Lote 13 - 312,500
esquerda: 25,000 ms,
Lote 14 312,500
esquerda: 25,000 ms,
Lote 15-,- 312,500
esquerda: 25,000 ms,
Lote 16 - 312,500
esquerda: 25,000 ms,
Lote 17 - 625,000
esquerda: 25,000 ms,
Lote 18 312,500
esquerda: 25,000 ms,
QUADRA 02 -
Lote 01 - 1.515,682 m2 -- frente: 65,947 ms,
esquerda:. 52,000 ms, direit.a: .9,000 rns.

QUADRA 03 -

Lote 01 - 1.321,687 m2 -- frente: 64,040 ms,
-esquerd~: 36,008 ms, direita: 10,230 ms.
QUADRA 04 -

e-mai J- registro. imovei s@),uol.co!11.br
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/

MATRICULADE

" " -~ ~--
Ú.LLeLLd: '0;),':;:1;)' ms.

m2 - frente: 12,500
t:Hre it--a:025 ,00Gms;
m2 - frente: 12,500
direita: 25,000 ms.
m2 - frente: 12,500
direita: 25,000 ms.
tn2 -- frente: 12,500
tlireita: 25,000 ms.
fi2 - frente: 12,500
direita: 25,000 ms.
m2 - frente: 12,500
direita: 25,000 ms.
fi2 - frente: 12,500
direita: 25,000 ms.
~7i'l frente: 1') ,J;n

~~,0vV

direlta: ~S!OOU ms.
m2 - frente: 12,500
.direita~ 25,000 ms.
m2 - fr'ente: 12,500
direita: 25,000 ms.
m2 - frente: 12,500
direita: 25,000 ms.
rn2 - frente: 12,500
direiLa: 25,000 ms.
m2 -- frente: 12,500
direita: 25,000 ms.
m2 frente: 12,500
direita: 25,000 rns.
m2 - frente: 12,500
direita: 25,000 ms.
m2 frente: 25,000
direita: 25,000 ms.
m2 - frente: 12,500
direita: 25,000 ms.

Lote 01
esquerda:
Lote OlA
esquerda:
Lote 018
esquerda:
Lote OlC
esquerda:

312,500
25,000 ms,
- 312,500
25,000 ms,
- 312,500
25,000 ms,
- 312,500
25,000 ms,

rn' - rrente: L!,SUU
direita: 25,000 ms.
m2 - frente: 12,500
direita: 25,000 ms.
m2 - frente: 12,5C!0
direita: 25,000 ms.
m2 - frente: 12,500
direita~ 25,000 ms.

.
!,

--' -..--.-.---

lil~, , i urdo:

fundo:

fundo:

50,000 ms,

89,169 ms,

ms, fundo:

ms, :undo:

ms, Lmdo:

ms, fundo:

ms, fundo:

ms, fundo:

ms, fundo:

ms, fundo:

ms, fundo:

ms, funde:

ms, fundo:

ms, fundo:

ms, fundo:

m,s, fundo:

ms, fundo:

ms, fundo:

12,500 ms,

12,500 m::,

12,500 rns,

c c; r::(1 r; m:: ,-,L, 0 ,.

12,500 ms,

12,500 ms,

12,SOC ms,

, . r:: v ms,".L-,

12,500 ms,

12,500 ms,

12,500 ms,

12,500 ms,

12,500 r'lS,

12,500 ms,

12,500 ms,

25,000 ms,

12,500 ms,

ms, :tundo: :,2,500 ms,

ms, funde: 12,500 ms,

ms, fundu: l2,5C10 rns,

ms, ::undo: 12,500 ms,



.. ,.
\

Lote O:: - 1..?SíJ,OOO 2 - frente: 2;,000 ms, fundo: 25,000 ms,m
,,:squerda: .c),O O O ms, direita: 50,000 ms.
i...ote0:3 - 625,000 2 - frente: 12,500 ms, fundo: 15,500 ms,m

esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
LotE; "4 - 62S,OOO rn - frente: 12,SCO ms, fundo: 12,500 ms,
esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lot.e 05 - 625,000 m2 - frente: 15,500 ms, fundo: 12,500 ms,
esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lote 0'6 - 625,000 m2 -'- frente: 12,500 ms, fundo: 12,50(: ms,

esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
- r.o'. , ", .-.n = "!f. -,2 .c,-",... , n" r, ......., fur:d:=;: 25,28C' rr.c:.w0tê: v, .!.. I.L LI, -' . " HI ....c..,,,-. 'vv ,,,-, "'- ,

esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
...Let-e... ..08 .-..

312 f 50.0.m.<.-Lren t.e ,12., 50.0 ....ms, ..fundo..: ..12,.5 00 ..ms,

esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 09 - 312,500 m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,
2squerda: 25,OOU ms, cUrei ta: 25,000 ms.
Lote 10 - .491,749 rn2 - frente: 17,231 ITiS, fundo: 22,109 rr.s,

esqu0;rda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
QUADRA 05 -

Lote 01 -
4 n, 508 rn2 - frente: 12,500 rns, fundo: 12,736 rns,

esquerda: 39,500 ms, direita: 37,061 ms.
Lote 02 - 448,0)5 m2 - frente: 12,50C ms, fundo: 12,736 ms,
esquerda: 37,061 mc' direita: 34,623 ms."',
Lote 03 - 417,542 m2 - frente: 12,500 rns, fundo: 12,736 ms,
esquerda: 34,623 rns, direita: 32,184 ms.
/, '. c 0,1 - 387,05(1

" -- f r s r: te: ' ') c:,.,n
!TIS, f';jndo: 1:2,. 730 ",Sifi, 1. '- , -"'..J

esquerda: :L)! Jo4 rns, dlreita: 29,"745 ms.
Lote 05 - 356,57') rn2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,736 ms,
esquerda: 39,745 ms, direita: 27,307 rns.
:,ote 06 - 3213,092 m" -- frente: 12,500 rns, fundo: 12,736 ms,
esquerda: 27,307 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 07 - 999, ",34 m" frente: 50,000 ms, ÍLmdo: 50,943 ms,
esquerda: 25,000 rns, direita: 15,110 ms.
Lote 04 - 318,350 m' - frente: 25,000 ms, fundo: 25,471 ms,
esquerda: 15,113 rns, direita: 10,270 ms.
QUADRA 06 -

Lote "., - 312,500 2 - frente: 12,500 ms, fU!ldo: 12,500 ms,"- m
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 02 - 312,500 rn2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 03 - 312,500 m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.

;

ote 04 - 312,500 m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,
,.,.que.rda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms. !
Lote 05 - 312,500 m2 - frente: 12,500 m&, fundo: 12,500 ms,
esquerda: 2 5, O O O ms, direita: 25,000 ms.
Lote 06 - 312,500 rn2 - frente: 12,5(10 ms, fundo: 1:2,500 ms,
esque.rda: 25, OOOrns, direi.ta: 2S, 0.00 ms. , ' '

Lote 07 - 312,500 rnz - :rente: 12,500 ms, fundo: 12;500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote US - 31?,)O(j m! - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500. ms,
esquerda: 2"",oon ms, direita: 75,000 ms.
i..uL. 09 - ::;1.'2, Sl1L' 111 - [rente;

o ," r.
fitoS, fUflclu: 12,500 rus,.LL,:JVU

esquerda: 25,)00 rns, direita: 25,000 ms.
Lote 10 - 312,500 m2 frente: l2,SOO ms, fundo: 12,500 ma.
esquerda: 25,000 ms, direi.ta: 25,000 ms.
Lote 11 - 312,500 m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 1':> ::,nn ms"L, -'

l:squerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
LOLe 12 -. 312,500 m" - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,
esquerda: 2S,OOO ms, direita: 25,OOOms.
Lote 13 - 312,500 m"' - frente: 12,500 !TIS, fundo: 1250C ms,
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esquerda: 25,000 ~5, direit~: 2S.~00 ~5.
Lote 14 - 312,500
"esquerda,~,2.5,,-ODo..msr

Lote 15 - 312,~00
esquerda: 25,000 ms,
Lote 16 - 312,500
esquerda: 25,000 ms,
Lote 17 - 312,500
esquerda: 25,000 ms,
Lote 18 - 312,500
esquerda: 25,000 ms,
Lote 19 ~ 312,500
esquerda: 25,000 ms,
Lote 20 - 312,500
esquerda: 25,000 ms,
Lote 21 - 312,500

m? - freJ:te: ::'2,soe
direita:,25 ,CO,O"rn.s~.
m2 - frente: 12,50C
direita: 25,000 mB.
m2 - frente: 12, soe

direita: 25,OOJ mB.
m'2 - frente: 12,508
direit~: 25,JJO mB.
Lr,2- frente: 12,508
direit~: 25,000 mB.
m'2 - frente: 12,500
direita: 25,000 mB.
m2 - frente: 12,500
direita: 25,000 mB.
m2 - frentp: l?: SQ(')

~sq0elaa. 2S,GOO ms, direi~a: 25, ~0C m~.
Lote 22 - 312,500
esquerda:, ?~,OOO mB,
Lote 23 - 31~,500
esquerda: 25,000 ms,
Lote 24 - 312,500
esquerda: 25,000 ms,
QUADRA 07 -

Lote 01 - 7.500,000 m2 - frente: 150,000 ms,

esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
QUADRA 08 -:-

Lote 01 ',-1.250,000 m2 - frente: 25,000 ms,
esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lote 02 - 625,000 m2 - frente: 12,500 ms,
esauerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ~s.
Lote 03 - 1.250,000 m? - frente: 25,000 ms,

.esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lote 04 - 312,500 mZ - frente: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 05 - 312,500 m2 - frente: 12,580 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lot'2 06. -312,50,0 m2 - fren~e: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 07 - 312,500 m2 - frente: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 08 - 312,500 m2 - frente: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, dirci~c: 25,CCO ms.
Lote 09 - 312,500 m2 - frente: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 10 - 312,500 m2 - frente: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 11 - 312,500 m2 - frente: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 12 - 312,500 m2 - frente: 12,500 ms,

m2 - fre;-;te: 12,50C
direita: 2~,OOO ms.
m 2 - f r e'nte: 12 , 5 O (1

direita: 25,000 ms.
mZ - frente: 12,500
direita: 25,000 ms.

\ .',

0Cr.,SI;O"'.
'<;" ~-

I:,,) .H'')):,. -

)
(
f3 Mã',.

.

' :, i

\~ ;;ri~J~'i!
\"-::~~<,,,

\ "

iT,S, fU;1do:

ms, fundei:

ms, fundo:

ms, funoc':
- .-..

ms, funcio:

rns, Lm do:

ms, fU:1do:

ms, fundo:

ms, fundo:

ms, fundo:

m:", fundo:

12,SOO ms,
'-'.',

12,500 In5,

12,500 irE' ,

12,500 m.s.,

12,500 m.s,

12,500 ms,

12,500 ms,

12,500 ms,

L':, ::'UlJ ms,

12,500 ms,

12,500 ms,

funde: 150,000 ms,

fundo: 25,000 ms,

fundo: 12,500 ms,

fundo: 25,000 ms,

fundo: 12,500 ms,

fundo: 12,500 ms,

fundo: 12,500 ms,

fundo: 12,500 ms,

funde: 12,500 ms,

fundo: 12,500 ms,

fundo: 12,500 ms,

fUJ1do: J 2, soe ms,

fundo: 12,500 ms,



esqu'o.::r:clé:: 2 S, 000 !TIS, cÜreit_a: 25,000 ms,
~ot"e 1~, 3J 2 , 5O° rn2 - f r ente: 12 , 5OO
esquerda: 2~,,()OO rns, di. rei ta: 25,000 ms.
Lote 14 - 1. 2~,O, 000 m2 - frente: 25,000
esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 rns.
QUADRA 09 -
Lote 01 - 6..3':,7,576 rn2 frente: 144,000
esquerdé;: ~)(),OOC rns, direita: 62,270 ms.
QUADRA 10 -
Lcte 01 3.12,879 JT:2 fre::te: 4:,,152
esquerda: 68,Ob~ ms, direita: 50,000 ms.
QUADRA 11 -

'Lote 'or -T. 764,'1'83' irY --rrer;te: , d
esq1.ierda: 23,2fP ITIS, direita: '15,387 ms.
Lote 02 - 1.025,422 m2 - frente: 64,061
esquerda: 8,727 ms, direita: 23,287 ms.
QUADRA 12 -
Lote 01 312,500
esquerda: 25,000 ms,
Lote 02
esquerda:
Lote 03
esqu.erda:
Lote 04

esquerda:
I.nr-p O',

312,500
2.5,000 ms,

312,500
25,000 ms,

31::',500
25,000 rns,

~,:; '\. I-,r'!n

IT\~ - frent.e: 12,500
direita: 25,000 ms.
!Ti2 - frente: 12,500
direita: 25,000 ms.
m' frente: l2,500
direita: 25,000 ms.
rn2 - f;:enr:e: 12,500
direita: 15,000 ms.
,r;< frente: ~:~, :::IJ'~'

esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Loce 06 - 625,000
esquerdct: 50,000 ms,
Lote 07 625,000
esquerda: 50,000 ms,
Lote 08 - 625,000
esquerda: 50,000 ms,
Lote 09 - 625,000
esquerda: SO,OOO ms,
Lote 10 - 625,000
esquerda: 50,000 ms,
Lote 11 - 625,000
esquerda: 50,000 ms,
~ote 12 - 604,217
esquerda: 50,000 ms,
Lote 13 - 625,000
esquerda: 25,000 ms,
Lo te 1 4 - 4 9 1 , 98 L]

esquerda: 25,000 ms,
QUADRA 13 -
Lote 01 - 625,000 m" frente: 12,SpO
esquerda~ 50,000 ms, d~re~ta~50,DOO ms.:
Lote 02 62.c,,00O rn" - frente: 12,500
esquerda: ~~O,OUO ms, direita: 50,000 !TiS.
Lote 0.3 - 625,000 m" - frente: 12,500
esquerda: :;.0,[:00 !TiS, direita: 50,000 ms.
LotE OLj - b:" DOU m" - Írern:e: 12,500
c:3querda::JO,OOO ms, direita: 50,000 !TiS.

Lote 05 - 625,000 m" frente: 12,500
esque : :,0,000ms, direita: 50,000 ms.
Lote Dó 625,000 r1l"' - frente; 12,500
esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lote U7 - 62),000 m" - frente: 12,500
esquerda; 50,0:.>0ms, direita: SO,OO,"; ms.
Lote ()tj - 62~),0(J0 !lI' - frente: 12,500

m2 frente: 12,500
direifa:50,f)00 ms.
m2 - frente: 12,500
direita: 50,000 ms.
m2 - frente: 12,500
direita: SO,ODO ms.
rn2 frente: 12,500
direita: 50,000 !TiS.

m2 - frentE": 12,500
direita: 50,000 ms.
m2 frente: 12,500
direita: 50,000 ms.
m2 - frente: 12,500
direita: 47,118 !TiS.

m" - frente: 25,000
direita: 25,000 ms.
rn2 - frente: 17,241
direita: 25,471 !TiS.

me- F:;,:;!,:~

)~

,
\'

".

ms, fundo: 12,500 ms,

ms, fundo: 25,000 ms,

!TiS, fundo: 104,250 ms,

ms, funde..: 91,364 ms,

._'."".

fundo: 45; '321
".-

!TiS, !TiS,

ms, fundo: 65,694 !TiS,

rns, fundo:

!TiS, fundo:

ms, fundo:

rns, fundo:

ms, fundo;

rr.s, fundo;

!TiS, fundo:

ms, fundo:

ms, fundo:

ms, fundo:

ms, fundo:

ms, fundo:

ms, fundo:

12,500 !TiS,

12,500 ms,

12,500 rns,

12,500 ms,

;..., """,. , ."'" "

12,500 !TiS,

12,500 ms,

12,500 ms,

12,500 ms,

12,500 ms,

12,500 !TiS,

12,828 ms,

25,000 ms,

22,118 ms,

!TiS, fundo: 12,500 !TiS,

ms, fundo: 12,500 ms,

ms, fundo: 12,500 ms,

!TiS, fundo: 12,500 ms,

!TiS, fundo: 12,500 ms,

ms, fundo: 12,jOO ms,

rns, fundo: 12,500 ms,

ms, fundo:
i 2 , 5 O C - r:1S,
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é;:,;yué.u::1õ.. SO,OOO lIiS, cÍi"êi 'c.éi: c." li..r;

..Jv, v v v "'"

Lote '09 - 625,000 m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12, ::;,OCi ms,

.."...",.""'''''esquerda-:""'5B, 00.0 -ms.,.(H,rei t<õt-:5ú ,.oQQ...ms... ....... . .,,,.

Lote 10 - 625,000 m2. - .frente: 12,500 ms, fur.do: 1 2 , S (; ti ms,
! esquerda: 50,000 ms,

. i . !
dlrelta.: 50,000 ms.

Lote 11 - 625,000 2' - frente: 12,500 ms, fundo: 12,50C. rns,m.

esquerda: 50,000 ms, di'reita: 50,000 ms.
Lote 12 - 625,000 m2: - rrente: 12,500 ms, funde: 12,500 ms.

esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
QUADRA 14 -

i Lote 01 - 625,000 m2: - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,
esquerda: 50,00'0 ms, direita: 50,000 ms.
Lote 02 - 625,000 m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,
esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lote 03 - 625,000 m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,
esquerdo: 50,000 ':::c:,dire.i+-a: 50,00(1 ms.
T.nj"p 04 - 625,000 mL - trente: lL,Ci(; ms, fundo: 12,S''C: ms,
esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lote 05 - 625,.000.m'. - frente: .12,5.00 ms, fundo: .12,500 ms,
esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lote 06 - 625,000 m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,
esquerda: 50,000 ms, diL'eita: 50,000 ms.
Lote 07 - 625,000 rn2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,
esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lote 08 - 625,000 m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,
esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lote 09 - 625,000 m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,
esquerda: .,50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lote 10 - 625,000 mZ - frente: 12,SOC rns, fundo: 12,500 ms,
esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lote 11 - 625,000 m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,
esquerda: 5C,000 ms, direita: 50,000 rns.
Lote 12 - 625,000 m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,
esquerda: 50,000 rns, direita: 50,000 ms.
QUADRA 15 -

Lote 01 - 625,000 m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,

::,squerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
.Lote 02 - 625, OOD m2 - frente: 12,500 ms, f'Jndo: 12[500 ms,
esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lote 03 - 625,000 m2 - frent.e: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,

esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lote 04 - 625,000 m2 - frente: 12,500 ms. fundo: 12,500 ms,
esquerda: 5 O , O O O 111::;,djrei ta: :,0,000 ms.
Lote 05 - 625,000 m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,
esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.

':I;;
Lote 06 - 625,000 m2 - frente: 12,500 ms, f;';do: l2,SDO ms,

, i esquerda: 50,000 ms, direita: 50,OJO ms.
Lote 07 - 625,000 m2 - frente: 12,500 í.:Sr =uno;): ::'2,500 ms,
esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lote 08 - 625,000 m2 - frente: 12,500 ms, fundo: ::'2, son ms,

;.
'..A

...f .\"



esquerda: 50,000 ms,
Lot~ 09 - 625,000
esquerda: 50,000 ms,
Lote 10 - 625,000
esquerda: 50,000 ms,
Lo~e 11 625,000
esquerda: 50,000 ms,
Lote 12 625,000
esquerda: 50,000 ms,
QUADRA' 16 -
Lo~e Ul
esqc:erda:

-"-LoTe-. DZ'
esqu~rda:
Lote 03

esquerda:
Lote 04

esquerda:
Lote O:)

esquerda:
Lot e °6

. esquerda:
Lote 07
esquerda:
Lote 08

bL::J,LJLJLJ

50,000 ms,
- - '62'5 ,D 00 q

50,000 ms,

625,000
50,000 ms,

67'j,000

50,000 ms,
625,000

50,000 ms,
625,000

50,000 ms,
625,000

50,ono ms,
625,000

direita: 50,000 ms.
m2 - rre:l:.e: 12,soe
direita: 50,000 ms.
mL - frente,: 12,SCC
direita: 50,000 ms.
m< - frente: 12,500
direita: 50,000 ms.
m2 - frente: 12,500
direita: SO,OÔO ms.

..
"

m< - rrente: lL,JULJ ms,
direita: 50,000 ms.
J'fi-:'- '" "f"t'e!it~~12, '5'OO'Ií\$~
direita: 50,000 ms.
m2 -- frente: 12,500 ms,
direita: 50,000 ms.
nt' - frente: 12,500 ms,
direita: 50,000 ms.
m2 - frente: 12,500 ms,
direita: 50,000 WS,

rn2 -- frente: 12,500 rns,
direita: 50,000 ms.
m2 - f r e TiLe ; 12 , SOO ms,
direita: 50,000 ms.
m2 - frente: 12,500 ms,

Lote 09
eS~0eraa: SU.UUU ms, aireita: 50.000 ms.

m2 frente: l J c,(ln
~ ~, - . .(,?c, nnn,"".

esguerda: 50,000 m~,
Lote ~O- - 625,000
esquerda: 50,000 ms,
Lote 11 - 625,000
esquerda: 50,OCO ms,
Lote 12 - 625,000
esquerda: 50,000 ms,
QUADRA 17 -

Lo t e O 1

esquerda;
Lote 02
esqclerda:
Lote 03
esquerda:
Lote 04
esquerda:
Lote 05
esquerda:
Lote 06
esquerda:
Lo,te o-;

esquerda:
Lote 08
esquerda:
Lote 09
e'=>ljL,k:J:'oa:
Lote 10
esquerda:
Lote 11
esquerda:
Lo te 12

es(]uercb:
Lote 13

esquei-da.:

direita: 50,000 ms.
m2 - -frente: 12,500
direita: 50,000 ms.
m2 - frente: 12,500
direita: 50,000 ms.
m2 - frente: 12,500
direita: 50,000 ms.

625,000 m2 - frente: 75,000
25,000 ms, direita: 25,000 ms.

625,000 m2 - frente: 25,OOC
25,000 ms, direita: 25,000 ms.

625,000 m2 - frente: 25,000
25,000 ms, direita: 25,000 ms.

625,000 m2 - frente: 25,000
25,000 ms, direita: 25,000 ms.

625,000 m2 - frente: 25;000
25,000 ms, direita: 25,000 ms.

625,000 m2 - frente: 25,000
25,000 ms, di~eita: 25,000 m~.

625;000 m' - ~rente: 25jOOO
25,000 ms, direita: 25,000 ms.

625,000 m2 - frente: 25,900
25,000 ms, direita: 25,000 ms.

62':,,000 m2 - frente: 25,000
..::),(IÚ(I rns, direi1:.a: 25,00\) ms.

1:',25,000 m2 - fren:e: 25,000
25,000 ms, direita: 25,000 ms.

625,000 m2 - frente: 25,000
25,000 ms, direita: 25,000 ms.

62:), DOO m" - frente: 25, o C.:O
~5,noo ms, direita: 25,000 ms.

1 . 14;1, (38:2 m;' .. f ren 1:e : ;;6, 212
50,000 ms, direita: 68,O8~ ms.'

me::..'~, fu!"!do:

: 1:~.

ms, fundo:

ms, fundo:

mE, fundo:

ms, fundo:

12,500 ms,

12,500 ms,

12,500 ms,

12,500 ms,

runoo: 12,500 ms,

fund()': "12,'sr,O" 'rn;"

fundo: 12,50C ms,

fundo: 12,500 ms,

fundo: 12,500 rns,

fundo: 12,500 ms,

fundo: 12,50(; ms,

funcio: ',12,500 !TIS,

12,500 me::..._,

12,500 ms';

12,500 ms,

12,500 ms,

ms, Lmdo: 25,000 ms,

ms, fundo: 25,000 rns,

ms, fundo: 25,000 ms,

ms, Lmdo: 25,000 ms,

ms, fundo: 25,000 ms,

ms, fundo: 25,000 ms,

ms, fundo: 25,000 rnsf',.

:ms, fundo: 25,000 ms,

'ms, fundo: 25,000

.

,

ms, ;

'ms, fundo: 25,000 ms, !;; i

;;..

fundo: 25,000
,;,...e:: rns,-..-,

ms, fundo: 25,000 ms,

ms, fundo: 0,000 ms,

ms';'fundo:

ms, :undo:

ms, fundo:
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Con tinuação. . .
QUl'.DPJ~ 1B ~

Lote 01
--esque.rda:
Lote 02

esquerda:
Lote 03
esquerda:
Lote 04
esquerda:
Lote 05
esquerda:
Lote 06
esquerda:
Lote 07
esquel'da:
L0tr:o (IR

''''O'''~'''''''M''''''''',

478,626
.3..9..,.5 O..9.ms",

448,142

37,071 ms,

417,659
32,193 ms,

387,176
32,193 ms,

356,692
29,755 ms,

326,975
27,316 ms,

296,492
24,877 ms,

265,242
. _. ~ . ~ ~ .

esquerGJ: ,:~,'j.J:: :::~,

.! j'

Lote 09 - ;;:YI,759
esquerda: 20,000 ms,
Lote 10 - 204,27~
esquerda: 17,561 ms,
Lote 11 - 317,101
esquerda: 15,123 ms,
QUADRA 19 -
Lote 01 - 625,000
esquerda: 50,000 ms,
Lote 02 ~ 625,000
esquerda~ 50,000 ms,
Lote 03 - 625,000
esquerda: 50,000 ms,
Lote 04 - 625,00°.
esquerda: 50,000 ms,
Lote 05 - 625,000
esquerda: 50,000 ms,
Lote 06 - 625,000
esquerda: 50,000 ms,
Lote 07 - 625,000
esquerda: 50,000 ms,
iate 08 - 625, OITO"

esquerda: 50,000 ms,
Lote 09 - 625,000
esquerda: 50,000 ms,
L0te 10 - 625,000
esquerda: 50,000 ms,
Lote 11 - 625,000
esquerda: 50,000 ms,
Lote 12 - 625,000
esquerda: 50,000 ms,
QUADRA 2 O -
Lote 01 625,000

.. :'
..{\
J

,°,:.

m;2 - frente: 12,500 ms, fundo: ::'2,'036 ms,
d 'i re ' t 'a ' ') 7 0 71 me::

' ' ,1 "'0' ..;-1 1..,:""-' . ":'':-;.~ ,..., .. ... . -.. '. . , -.,

m.2 frente: 12,5()(i mE, fundo: 12,"'36 !:IE,
d i r e it:a : 34, 632 ms .
m2 -' frente: 12,500 ms, funde: 12,736 ms,
direita: 29,755 ms.
m2 - frente: l2,500 mE, funoo: l2,736 ms,
direita: 29,755 rns.
m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,736 ms,
direita: 27,316 ms.
m2 - frente: 12,500 ms,. fU:1do: 12,736 ms,
direita: 24,877 ms.
m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,736 mE,
direita: 22,439 ms.
m2 - frente: 12,500 mE, fundo: ~L2,73(, ms,
ji~~i~~' 70:00.0. ms.
m~ - freIH..e: 12,:JCO irl::;, fundo: 12,736 Ir.S,
oireita: 17,561 ms.
m" - frente: 1'2,500 ms, fundo:1-2,736ms,
direita: 1::;,123 ms.
m" - frente: 12,500 ms, :undo: 25,471 ms,
direita: 10,260 ms.

m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,
direita: 50,000 ms.
m" - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,
direi ta: se, 000 ms.
m" - frente: 12,500 ms, funde: 12,500 ms,
direita: 50,000 ms.
rn2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12, soa ms,
direita: 50,000 ms.
m2 - frente: 12,500 ms, funde: 12,500 ms,
direita: 50,000 ms.
m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 ms,
direita: 50,000 ms.
m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 1~,500 ms,
direita: 50,000 ms.
m2 - frente:12,'SOOms, .<fundo: 1-2.,500 ms,
direita: 50,000 ms.
m2 - frente: 12,500 ms, funde: 12,500 ms,
direita: 50,000 ms.
m2 - frente: 12,500 ms, füI1de: 12,:;00 Tr.S,
direita: 50,000 ms.
m2 - frente: 12,SO=' res, Lmdo: 12,500 rr.s,

direita: 50,000 ms.
m2 - frente: 12,500 ms, fundo: 12,500 mS,
direita: 50,000 ms.

m2 - frente: 12,508 ms: fundo: 12,500 ms,

.J\



..."

Esquerda:
Lote 02
esquerda:
L::>te eu

8sguerda:
Lote 04
esquerda:
LC,LS O~)

SO,OCO ms,

625,000
SO,UOO rns,

C::05,OOO
')0, (JCU rns,

C~'5, CJOO

50,OOCi rns,

625,000

d,ireita: 50,()()(Jms.
m2 - frente: 12,500,
direita: 50,000 ms.
m2 - frem:e: 12,500
direita: 50,000 ms.
m" - frente: 12,500
direita: 5e,OOO ms.
m2 - frente: 12,500
direita: 50,000 ms.
m2 - frenJ:e: 12,500

esquerd8: 5 ,000 ms,
Lote .06 - E,25,OOO

\_..'

;:; s q ~ <'2 ;:'G ",: 'j , C:° C ,1:\S , J i i e i C- CÁ. ::,C , Ci G G 1!l.o,.

Lote 0/ 2',OOCJ m" - frente: 12,500
-e.sc;uerda:50,ÜOO'm-s,'aire>ita:S{),,,<:YOG ms:
Lote 08 625,000 m2 - frente: 12,500
esquerda: :,0, DO ms, direita: 50,000 ms.
Lote 09 - 6;)(:),000m2 - frente: 12,500
esquerda: 50,000 rns, direita: 50,000 ms.
Lote 10 - 625,000 m2 frente: 12,500
esquerda: ':'0,000rns, direita: 50,000 ms.
Lote. 11 - 6 5,000 m" frente: 12,500
esquerda: 50,00 ms, direita: 50,000 ms.
Lote 12 -. 62":,,000 m2 - frente: 1~:,500
esq '::rda:5,0,000 ms, direita: 50,000 ms.
QUADRA 21 -

Lote 01 - 7.500,000 m2 - frente: 150,000 ms,
:::'3TJ::"1'c12,: 5<!, () ;r,s, d.L2.:eita: 50,000 ;r:~.

\lUADRA LL -

Lote 01 -- 1.250,000 m2 frente: 25,000

e.:3querda: SG.I'OOO msi direita;50.,000 !TIS.

Lote 02 62'),000 m2 - frente: 25,000
esquerda: 25,000 ms, direi.ta: 25,000 ms.
1,0 t e 03 :- 6;;:.5,000 m 2 frente: 2 5.,°OO
esquerda: 25J,OOO ms, di.reita: 25,000 ms.
Lo t.e O4 G .5,OOO m 2 frente; 12,5O°
esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
LO:::8 05 625,000 m2 - frente: 12,500
esquerda; SO,OOO ms, direita: 50,000 ms.
Lo t e O 6 - 62 5 ,O OO m 2 - f re n te: 12 ,5 O °

esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lote Di - 625,000 m2 - frente; 12,500
esquerda: 50 ,OU O ms, direita~ 50,000 ms.

Lote 08 - 1.250,000 m" - frente: 25,000
esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lote 09 625,000 m2 frente: 25,000
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 10 - 625,000 m" -- frente: 25,000
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.

.QUADRA 23 -. ~,

Lote C)l ,~27,591 m2 - frente: 20,000
esquerda; 25,000 ms, direita: 25,662 ms..
Lote 02 400,000 m2 - frente: 16,000
esquerda: 25000 ms, direita: 25,000 ms"
Lcte O::j é,'JCI,GCiG me fren"Ce: _8,000
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 04 - 400,000 m2 - freíll~e; 16,000
esquerda; 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote J:; 6.2]5,701 m2 - frenLe: 35,244
esquel.-c1a:121',,612ms, direita: 125,OOOms.
QUADRA 24 -
LOl.e 01
esquen:J.B:

f.L19 ,650 f!,2 frente: 150,000 ms,
Il,OOO ms, direita: 42,000 IrS'.

fundo: 150,000 ms,

fundo: l52,820 ms,

fi\'

,,

.., ;,..;.,,,,'''''' ,

'i,

ms, fundo: 12,500 ms,

ms, fundo: 12,500 ms,

ms, fundo:, 12,500 ms,

ma, fundo: 12,500 ms,

ms, fundo: 12..500 ms,

ma, fundo: 12,500 ms,
- ,- ,""H

ms, fundo: 12,500 ms,

ms, fundo: 12,500 ms,

ms, fundo: 12,500 ms,

ms, fundo: 12,500 ms,

ms, fundo: 12,500 ms,

ms, fundo: 25,000 rns,

!1lS, fundo: 25,000 rns,

!TiS, fundo: 25,000 ms,

ms, fundo: 12,500 ms,

ms, fundo: 12,500 ms,

ms, fundo: 12,500 ms,

ms, fundo: 12,500 ms,

ms, fundo: 25,000 ms,

ms, fundo: 25,000 ms,

'ms, fundo: 25,000 ms,

;ms, fundo: 14,207 ms,

ms, fundo: 16,000 ms,

ms, f.undo: 18,OUU ms,

ms, fundo: 16,000 ms,

ms,. fundo: r:A ,..,,...

ms,V"',Lv



Continuação. . .
...' QUADRA ., Z5 -' .,- ,'.. ,.. .' ... '" -,. -. ,'. ,..., ' ..A "" " .."., ,,~ -, q.h ,.., '.'" "-"'--"'.'4_"'-"~';''''''''''-

:Lote 01 .. 1.250,000 m' - frente: 25,000 ms,
esquerd~: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lote 02 - 312,500 m" - frente: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 03 312,500 m' - frente: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 04 312,500 m2 - frente: 12,500 ms,
esque~da: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 0'5 312,500 m2 - frente: 12,500 ms,
esquerda: 2~,OOO ms, direita: 25,000 ms.
Lote 06 312,500 m2 - frente: 12,500 ms,
esquerda: ?5,OOO ms, direita: 25,000 ms.
T,()i.f'~ li",' J12,~,Oú ,Ti' fre"te: l2,SOC; !ii~',

esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote OA - 312,500 m2 - frente: 12,50G ms,
esquerda: 25iDOO, ms,direita: 25,;-000 msó
Lote 09 312,500 m2 - frente: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 10 312,500 m2 - frente: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direjta: 25,000 ms.
Lote 11 312,500 m2 - frente: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 12 312,500 m2 - frente: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
,Lote 13 312,500 m" - frente: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 14 - 312,500 m2 frente: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 15 - 312,500 m2 - frente: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 16 - 312,500 m2 - frente: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
:Lote 17 - 312,500 m2 - frente: 12,500 ms,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
bote 1B - 312,500 rn2 - frente: .12,.500 ms,
esquerda: 25,000 ms,. direita: 25,000 ms.
Lote 19 -- 1.250,000 rn2 - frente: 25,000 ms,
esqurda: 50,000 ms, c!irei ta: 50,000 :ms. .

Lote 20 - 625,000 m2 - frente: 12,500 ms,
esquerda: 50,000 ms, d.Úe.i.Ld; :)0,000 rus.

QUADRA 26 -
I,ote 01 - 7.500,000 m2 - frente: :150,000ms,
esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
QUADRA.27 -
Lote Oi

. esquenla:
Lote 02

esquerda:
Lote 03

"

"

';
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625,000
25,000 ms,

625,000
25,000 ms,

312,500

mL - frente: 25,000
direita: 25,000 ms.
rn2 - frente: 25,000
direi ta: 25,000 ms.
m2 - frente: 12,500

ms,

JJ~

'\

:'

.;:

,,,.

".,

I;, i.f' ",
:' i.,

, I

fundo: 25,000 ms,

fundo: 12,500 ms,

fundo: 12,500 ms,

fundo: 12,500 ms,

fundo: 12,500 ms,

fundo: 12,500 ms,
'.

[unJo: 12 ,:,00 '''''',

funde: 12,500 ms,

fundo: 12,500 ms,

fundo: 12,500 ms,

fundo: 12,500 ms,

fundo: 12,500 ms,

fundo: 12,500 ms,

fundo: 12,500 ms,

ÍU!1do: 12,500 m3,

fundo: 12, JOO ms,

fundo: 12,500 ms,

Íundo: 12,500 ms,

fundo: 25,000 ms,

fundo: 12,500 ms,

fundo: 150,000 ms,

:::undo: 25,000 ms,

ms, fundo: 25,000 ms,
"

ms, fundo: 12,500 ms,



~!Il
H :'d':~
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.:,i' .

,,! ~ '
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esquerda: 25,000 ms, direita: 25,'000 m~.
Lot~ 04 - 3J?,SOO m2 - fre:1te: ~2..SC"O Pl5,

psquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 05 - 1.25C,OOC m2 - frente: 25,000 ms,
esquerda: 50,000 ms, direita: 50,000 ms.
Lote OE - 1.250,000 m; - fl~e!1te:25,000 ).:'S,

esquerda: 50,000 ms, direita:5C,OOO ms.
Lote 07 - 312,500 m2 - frente: 12,50C
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 08 - 312,500 m2 - frente: 12,500
esquerda: 25,000. ms, direita: 25,000 ms.
i..ote 09 - 312,500 mL - frente: 12;500
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,OOC ms.
Lote 10 - 312,500 m2 - frente: 12,500 ms,

~~querda: ?5,QO~ ms, direita: 25,OOOms.
Lote 11 - 312,'500 m2 - irenCé":'" ~~L,5'DDrT;s,
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 12 - 3L?,500 m2 - frente: 12,50G
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 13 - 3U,500 m2 - frente: 12,500
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 m~"
Lote 14 312,500 m2 - frente: 12,500
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ros.
Lote 15 - 312,500 m2 - frente: 12,500
esquerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
Lote 16 - 312,500 m" - frente: 12,500
e'squerda: 25,000 ms, direita: 25,000 ms.
QUADRA 28 -
L:<e 01

1.2: ::: f..\L'3';1, ~~)'I '112 .;:r"~~ ': ~. .

29,886 ms~ direita: 32,727 ms.
355,815 m2 - frente: 12,500

ri; tr4 S'ms, rlireità: 29;B8'6'ms.
320,303 ,fi2 - frente: 12,500

24,204 ms, direita: 27,045 ms.
284,791 m2 - frente: 12,500

21,3~3 ms, direita: 24,204 ms.
249,279 m2 - frente: 12,500

18:522 ms, direita: 21,363 ms.
392,023 mL - frente: 25,000

12,840'ms, direita: 18,522 ms.
- 362,696 m2 - frente: 58,495
0,000 ms, direita: 12,840 ms.

f'~mdc :

:::'c;;KJ o :

:unds:

fundo:

f U:10.0:

. c,r,,ic ", . . ms,

}/J7" "r,n
~~, ,-' v .~ rr:s,

25,0(0 ms,

1 - .._~~.. ,".....

!..L., :JIJU ms,

.:.2.8l:? !TIS.

esquerda:
Lote 02

es'que rda :
Lote 03
esquerda:
Lote 04
esquerda:
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Lote -06

esquerda:
. I,ote 07

esquerda:
QUADRA 29
Lote 01 - 1.344,000 m2 - ;frente: 52,000 ms, fundo:I . .

:: esquerda: 39,584 ms, direit~: 44,281 ms.
, .~ QUADRA 30 - :

, .' ,
Lote 01 - 4.137.,159 m2 - !frentje:102,450 ms, fundo:
esquerda: 50,000 ms, direita;:63,:667 ms.
QUADRA 31 - i
Lotéol - 16.187,931 m2 - lfrent:e: 2.18,216 ms, fundo:
esqÚ'êrda: 122,66'0' mS,' direi tia: 1'04,'456 ms.
Dou fe. Unaí, 10 de fevereiro de '2004. (O). O Oficial,
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12,500 ms,

12,500 ms,

1.2, .sOC' ms,

ms, .:undo: :.2,500 ms,

)T'S, fJndc: 12,SOC' ms,

m, f'.lnd8: 12,500 ms,

ms, fundo: 12,500 ms,

ms, L,mdo: 12,500 ms,

12,819 ms,

12,8 í 9 !TIS,

12,819 ms,

1' ;<,0 ms,.t.,- ./

25,638 ms,

57,936 ms,

ms, fundo:

ms, fundo:

ms, fundo:



. PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ
Praça JK. s/n'; Unaí-MG, CEP 38.6/0-000. Fone: (38) 676-1203 - 676-1505

De: Divisão de Patrimônio
Para: SEMURB
DATA: 23/1 0/2007

Senhor Secretário,

Pedimos que seja efetuado croqui e memorial descritivo da área da Rua Eçania do
Loteamento Kamayurá a ser desafctada, caso o pedido seja deferido, bem como a divisão
desta área para o membramento às áreas da empresa Metalbel Estruturas Metálicas Ltda-
EPP- lote 01 da quadra02 e a do Sr. WladimirMartinsTavares- lote 01 da quadra03 ,
conforme as dimensões mencionadas no pedido de compra em oficio 0112007 anexo às
folhas 02 dos autos.

Atenciosamente,

,{\J\ ."~v.:J,{V
Divina ].faria de.Sousa

Chefe de Divisão
d~ paiümõnlo
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MET ALBEL

1.515,682 M2

ÁREA VERDE

t

~.~

FAZENDA CAPIM BRANCO

)--.- --

'

LEVANTAM8NTOTOPoa~co
PARA PINe D8 D811API!TA'

I J~IIIAIRRO KAMAIURÃ ~i
Pro"".....llmo,.'
PROPRIEDADE LOORADOURO

TRANSCRICAO
I MAT.

30.537
I

MUNICIPIO uNA( I MO Estado:

COMARCA UNAf I MO
UF

I
I

PROPRIETARIA P. M. U PERIMETRO 149,17 m I

ESCALA 1 I 1 000 DATA 30de outubrode2007

R.AS

ÁREA-A 386,76 m2
-'-'--

PROPRIETAAIO.
ÁREA - B 433.54 m2
TOTAL- 820.30 m2 '.

.- i
AprovaçOes: i

I

RESPÕNSA.VEL_TECNICO I

CREA I
AAT

I
... ... j



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ
Praça JK, s/n", Unaí-MG, CEP 38.610-000, Fone: (38) 676-1203 - 676-1505

MEMORIAL DESCRITIVO

REFERÊNCIA : LEVANTAMENTO DE ÁREA DE RUA DENOMINADA
EÇANIA PARA FINS DE DESAFET ACÃO

MATRÍCULA : 30.537
ENDEREÇO : LOTEAMENTO KAMAIURÁ
PROPI~IET ÁRJO..: MUNICÍPIO DE UNAÍ

DIMENSÕES E CONFRONTACÕES DA ÁREA DE RUA

".

Frente: 19,13m, confrontando-se com Rua Porangatú.
:Fundos: 14,00m, confrontando-se com Rua Guainumbi
Lat. Esquerda: 64,04m , confrontando-se com lote 01 da quadra 03 .
Lat. Direita: 52,OOm, confrontando-secomlote01 da quadra02.

ÁREA TOTAL: 820,30m2

DIMENSÕES E CONFRONTACÕES DA ÁREA -A
A SER DESTACADA

Frente: 10,10m, confrontando-se com Rua Porangatú.
Fundos: 7,00m, confrontando-se com Rua Guainumbi
Lat. Esquerda: 58,50m, confrontando-se com Área B .
Lat. Direita: 52,OOm,confrontando-se com lote 01 da quadra 02.

ÁREA TOTAL: 386,76m2

DIMENSÕES E CONFRONTACÕES DA ÁREA - B
A SER DESTACADA

Frente: 09,03m, confrontando-se com Rua Porangatú.
Fundos: 7,00m , confrontando-se com Rua Guainumbi
Lat. Esquerda: 64,04, confrontando-se com Lote 01 da quadra 03 .
Lat. Direita: 58,50m, confrontando-se com área A .

ÁREA TOTAL: 433,54m2

4iRes. Técnico °'0 .,. \ IlÃ .s:

Wilmar da Costa CREA-3316 MG

-
----

rJ

)?I



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ
Praça JK, s/n': Unaí-MG. CEP 38.610-000. Fone: (38) 676-1203 - 676-1505

De: Divisão de Patrimônio
Para: DIURB
DATA: 30/l0/2007

Senhor Secretário,

Pedimos análise técnica quanto a desativação da área da Rua Eçania localizada no
Loteamento Kanaiura, para atendimento do pedido de compra através de investidura, pela
empresa Metalbel Estruturas Metálicas Ltda- EPP e o Sr. Wladimir Martins Tavares ,
confonne demostrado em croqui e memorial descritivo anexo.

Atenciosamente,

~w-
JJivinnMaria de SOUSQ

Chde de Divisão
0.e patrimôni.o



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAí
MINAS GERAIS

Processo nO: 9557/05
. DIURB: Divisão de Urbanismo

Assunto: Solicitação de Projeto de Desafetação de Área Pública
Interessado: WLADIMIR MARTINS TAVARES

Ao
DIPAI- Divisão de Patrimônio imobiliário

Sra. Divina Maria de Sousa,

Reexaminando todos os pareceres do processo e feito a análise dos
aspectos urbanístico do local, tenho a seguinte posição:

Não vejo prejuízo ao fluxo de veículos e de pedestres naquela curta e
estreita passagem. A reduzida quantidade de casas da Rua Guainumbi não
carece'de finalizar em Ç_I,JI ge Sac, visto ainda que os acessos às duas empresas

. ~ão feitos naturalmente pela Rua Porangatú. -

Arremeto o processo para ser encaminhado ao Setor Jurídico para as
demais análises e procedimentos complementares.

Ea análise que disponho.

Unaí, MG, 05 d$.novembro de 2005.
: I.

~.
<"'-::"'. ~.. '~C:"".c;:"-"""

-' -- ;: :'=---~~

Paulo César Gdhçalves Ferreira
CREA DF: 5037/0
Arquiteto da DIURB

~J1í

{I



Circular Interna

Data: 05/11/2007

Para: Comissão de Avaliação
De: DIPAI
Ref: VENDA DE TERRENO PELO MUNICÍPIO ATRAVÉS DE INVESTIDURA

Favor emitir Laudo de Avaliação do terreno NÚ, para efeito de venda de área
municipal através da modalidade de ~Ilvestidur~_,conforme especificado abaixo:

Área de 386,76m2 para a empresa Metabel EstruturasMetálícas Ltda
Área de 453,54m2 para Wladimir Martins Tavares .

Cordialmente,

iJH~
))iviTla Mario de Sousa

Chefe d~~ Di-,'i:;'1')
ó.~ PaU. .

Ir

./) It
/ (,, I,/

.I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAI

ESTADO DE MINAS GERAIS
CGC/MF: l8.125.161/0001-77

Processo: 09557 -001 /2007

Requerente: DIP AI
Assunto: Avaliação de Imóvel

'"

Em cumprimento a vossa solicitação, esta Comissão de Avaliação da
Prefeitura Municipal de Unaí , avalia os imóveis sendo partes da Rua Eçania do
Loteamento Kamaiura da seguinte forma:

Área com 386,76m2 R$8.508,72
Área com 453 ,54m2 .R$9.977,88

Atenciosamente,

~ '~J

P;;ulç C~.1!t\r Rot1nguar, da SiI'f ~
f)i'Clr" i)p'!1'IMarnoor',,'; ':ir' C<V!3~!"

Unaí-MG, 12 de Novembro de 2007

l



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ
Praça JK, s/n': Unaí-MG, CEP 38.610-000, Fone: (38) 676-1203 - 676-1505

De: Divisão de Patrimônio
Para: DICOI
Data: 12/11/2007

Prezado Senhor ,

~
'I (;./ ,I/ ; e-) .)

/1

. /

Favor enviar correspondência aos requerentes pedindo a manifestação nos autos com
relação a avaliação das áreas que pretendem adquirir do Município de Unaí.

..

Atenciosamente,

~
.

~

'\
,

I.:"~

\ '1-, ~ v o:Sotlsa
. tu( nO (~~: ,,~ o

, 'na 1'10. ')"'1\,,3n\Vl t., r,e I- ",;0l' ,. ,. '"\'.' . ,., C.\.
,--.,. '"J.\.\' ,.-

óe ~
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Unaí, 13 de Novembro de 2007

A
Prefeitura Municipal de Unaí
Departamento Divisão de Patrimônio

Senhora Chefe,

A empresa, METALBEL ESTRUTURAS METÁLICAS LTOA -
EPP, inscrita no CNPj sob n° 04.617.672/0001-00 e na estado sob
inscrição estadual n° 704/14153/.00-34 e o senhor WLADIMIR
MARTINS TAVARES, portador do CPFn° 656.7 78.786-20, venham
através desta manifestarem junto a Prefeitura Municipal de Unaí -
MG, que estão de acordo com a avaliação dos imóveis da Rua
Eçania do Loteamento Kamaiurá, sendo uma área com 386,76 m2
avaliada em R$ 8.508,72 (oito mil, quinhentos e oito reais e
Setenta e dois centavos) e outra área com 453,54 m2 avaliada em
R$ 9.977,88 (nove mil, novecentos e setenta e sete reais e oitenta e
oito centavos), respectivamente.

Informo ainda que a área de 386,76m2 é de interesse da
empresa Metalbel Estruturas Metálicas Ltda e a outra área de
453,54m2 é de interesse do senhor Wladimir Martins Tavares.

-
Nestes termos

Pede deferimento,

/- r/-~c /-0
~3éYBi/iiitas pMefalbel /

I

~~'~~ - ' /-

. 'I at tr~~tnS a'WIr~



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ
Praça JK, s/n", Unaí-MG, CEP 38.610-000, Fone: (38) 676-1203 - 676-1505

De: Divisão de Patrimônio
Para: PROJUR
Data: 14/11/2007

Senhor Procurador,

'---

Pedimos parecer jurídico ao pleito,

Atencjosament~ "

'
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Processo n° 9557/07

Interessado: WLADIMIR MARTINS TAVARES

AO

DR. MARCO AURÉLIO PEREIRA

Sr. Procurador Geral,

Sobre a desafetação de bens de uso comum do povo, forçoso alvitrar

os sempre esclarecedores ensinamentos de Paulo Affonso Leme Machado:

"Retirou-se de modo expresso o poder dispositivo do loteador sobre as

praças, as vias e outros espaços livres de uso comum (art. 17 da Lei 6.766/79)
mas, de modo implícito, vedou-se a livre disposição desses bens pelo Município.

Este só teria liberdade de escolha, isto é, só poderia agir discricionariamente nas

áreas do loteamento que desapropriasse e não naquelas que recebeu a título

gratuito. Do contrário, estaria o Município se transformando em Município-

loteador através de verdadeiro confisco de áreas, pois receberia as áreas para

uma finalidade e, depois, a seu talante as destinaria para outros fins."

Logicamente, nenhuma norma pode ser interpretada de forma

absoluta, mas dentro de um contexto jurídico maior que busque sua maior
efetividade.

De acordo com as informações prestadas nos autos, não se consegue

vislumbrar fato algum que possa garantir uma i_nterpretação excepcional ao
dispositivo legal. Os requerentes (particulares) manifestam o interesse em

adquirir área de via de circulação, alterando, parcialmente, o trânsito naquele

bairro, sob o fundamento de que já o utilizam e cuidam de parte da mesma.

É preciso identificar o interesse público nesta alienação, que benefício

a sociedade vai obter? Que fundamento urbanístico prevê a "instituição" gratuita

de umarua sem saída? ~

(;/

~I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNA I

~A"

/

Praça JK, sln, Unaí-MG,CEP 38.610-000, Fone: (Oxx38)3677-9610 - Ramal 9042

E mais, é viável e lícito que se esta alteração for autorizada, a nova

rua Guainumbi seja finalizada em "euI de sac", não se pode fazer uma alteração

em vias de circulação analisando apenas a atual ocupação dos imóveis (reduzida
quantidade de casas), mas também às futuras necessidades da sociedade.

Assim, vê-se a carência de dados que permita e dê segurança para
uma análise jurídica bem fundamentada.

Unaí-MG, 26 de novembro de 2007

.-:i ~'
CHR~~uéA; GE~ERdso
Procurador uurítlíco I



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ
Praça JK s/n, Unaí-MG, CEP 38.610-000, Fone. (38) 3677-9610

Processo n.o 09557-001/2007

Interessada: Wladimir Martins Tavares e Metalbel.

\'--

Trata-se de interesseem área pública localizada entre os

imóveisde propriedadeda empresaMetalbelEstruturasMetálicasLtda e o Sr.

Wladmir Martins Tavares.

Antes de emitir parecer definitivo vislumbro a previa

necessidade de nova avaliação.

Assim, determino a remessa do presente expediente ao

Setor de Avaliação desta Prefeitura para novaavaliação.

Unaí - MG, 26 de março de 2007.

/u4

/~éliO Par'Procura d
eira

or-Geral
'._~



Processo: 09557-001/2007
Requerente: DIPAI
Assunto: Avaliação de Imóvel urbano

llma. Senhora Chefe,

Esta Comissão de Avaliação da Prefeitura Municipal de
. Unaí, no uso de suas a.tribuiçõeslegais, avaliou áreas a serem desafetadas, objetos deste

processo, pelos valores abaixo discriminados:

Área A - 386,76m2 R$19.338,OO
Área B - 433,54m2 R$21.677 ,00

Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

t í
. /'J I .

S
'

lvlJ" " ',h1l!>' <, , da I/1i:J ~"nRodr~es da SIIv"'aUlo ClOSarRodr~~~pCono"".J;S ~lo Cesar d Comissão 0;'.'0' 0.00"""'0 .

I'residentea)

h~ 'NHlrtinsde Sousa
embro

Unai-MG, 28 de março de 2008.
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Processo n.o 09557-001/2007

Interessada: Wladimir Martins Tavares e Metalbel.

Trata-se de interesse em área pública localizada entre os

imóveis de propriedade da empresa Metalbel Estruturas Metálicas Ltda e o Sr.

Wladmir Martins Tavares.

Os requerentes se mostraram interessados em adquirirem,

mesmo a título oneroso, área pública que estão utilizado, sendo a rua Eçania,

situada no Bairro Kamaiurá, com aproximadamente 57,06m de extensão,

devidamente divididas em área A e B..

De início, cabe esclarecer, que os requerentes já estão

utilizando parte da área pública em voga, inclusive, com construção de

.alvenaria (barracões).

Cabe esclarecer que a referida rua finaliza-se em uma área

-verde e dá acesso aos imóveis dos requerentes, quadra 02 e 03, e sua

concessão, não inviabiliza acesso de outros moradores a outras quadras, uma

'-

vez que a rua Guanambí é que dá acesso aos lotes da outra quadra. Para

melhor entendimento, sugiro análise no mapa acostado à fI. 08.

Assim, de início, entendo que o fechamento da rua Eçania,

não traz qualquer prejuízo à nenhum dos moradores daquela localidade, uma

vez que com a construção dos barracões, a mesma restou demasiadamente

estreita.

Assim, ouso discordo do douto parecer de fI. 41/42,

vejamos.

Veja-se

CARVALHO FILHO:

o ensinamento de JOSÉ DOS SANTOS

/
f.]



PREFElr~~ ~~!o~~!~~3~_~YNAÍI

"Por tudo isso é que entendemos ser irrelevante a
forma pela qual se processa a alteração da
finalidade do bem quanto a seu fim público ou não.
Relevante, isto sim, é a ocorrência em si da
alteração da finalidade, significando que na afetação
o bem passa a ter uma destinação pública que não
tinha, e que na desafetação se dá o fenômeno
contrário, ou seja, o bem, que tinha a destinação
pública, passa a não tê-Ia, temporária ou
definitivamente.

E~tendo assim, que é a finalidade maior da administração

pública primar pelo interesse de seus administrados, pautando pela legalidade

e finalidade de seus atos.

Assim, não vislumbro o interesse da coletividade em

obrigar seus administrados à destruírem o fruto de seu trabalho, mesmoque

utilizando áreas à eles pertencem e são tidas como públicas, em detrimento de

uma rua que possivelmente só seria utilizada por eles mesmos, como se

observa do mapa de fI. 08.

Ademais, o Município poderia ser obrigado a indenizar a

área construída, ou mesmo, a ter o ônus de derrubá-Ia.

Acredito que é interesse maior do Município, no caso em

apreço, a desafetação e alienação da área já utilizada e construída e a aplicar

do valor apurado em proveito de finalidade maior.

....

Lado outro, se os bens públicos estiverem na categoria

daqueles de uso comum do povo ou especial devem ser desafetados para se

enquadrarem como dominicais, e, a partir desta descaracterização, podem ser

alienados, respeitando-se os requisitos legais. Essa é a regra dos artigos 100 e

101, do Código Civil de 2002, in verbis:

i
',"--o

"Arf. 100. Os bens públicos de uso comum do povo e
os de uso especial são inalienáveis, enquanto
conservarem a sua qualificação, na forma que a lei
determinar. "

"Arf. 101. Os bens públicos dominicais podem ser
alienados, observadas as exigências legais. "

. Dúvida não há, portanto, de que a inalienabilidade do artigo 1/

100 do Código Civilde 2002 existe enquanto perdurar a situação específicaI4/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ
Praça JK s/n, Vnaí-MG, CEP 38.610-000, Fone: (38) 3677-9610

que envolve os bens. Vale dizer, uma vez desafetado o bem de uso comum do

povo ou de uso especial, possível é a sua alienação, que pode ocorrer através

de compra e venda, doação, permuta ou dação em pagamento.

Deve-se porem esclarecer que a Lei Orgânica do Município

em seus artigos 21 e ss. norteiam a forma e os limites da almejada aquisição

de bens pertencentes ao município.

Também, deve ser observado o Capítulo 111,da Lei

Municipal n° 1.466/1993.

-~-

Diante do exposto, é plenamente possível a desafetação e

posterior alienação do bem.

É o entendimento, por hora, S.M.J.

Unaí - MG, 23 de abril de 2008.--0-

',,-

3



PREFEITURA MUNICIPAL DE UNAÍ
Administração 2005/2008 - AÇÃO E PARTICIPAÇÃO

Praça JK, s/n, Unaí-MG, CEP 38.610-000, Fone: (038) 3677-5611

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO,

Processo n° 09557 -001/2007
Interessado: WLADlMIR MARTINS TAVARES

À
SEGOV

Sr. Secretário,

~_..'

Deixo de adotar o r. parecer de fls.41/42 e acolho na
íntegra o parecer de fls.45/47 do i. Assessor de Planejamento e Regulação, Dr.
Wellson Louzada, por seus próprios fundamentos fáticos e jurídicos.

Atenciosamente,

Unaí/MG, 25 de abril de 2008.

i

.~
~

.- . / ()" c.. ..

~.
-. /l"'-;/Y"~ (..-/;./ ~

")/ Y ! '

r .Aurélio Pereira
Procurador Geral
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Unaí-MG, 29 de Abril de 2008.
À AEGOV,

Acolhemos o parecer do ilustre assessor, Dr. Wellson Louzada.
Solicitamos os procedimentos necessários à alienação das referidas áreas,

na forma do parecer.

- "

// /,) /)-.-t.. /. j I
\,~,.,.

José .GOI;nen3rahqüTnfíó
Secretád6 Municipal de Governo

Praça JK, S/N. - CEP: 38.610-000 - Fone (38) 3677-9610 - Unaí - MG
Home page: www.prefeituraunai.me.gov.br E-mail: prefeitura@prefeituraunai.mg.gov.br



Unaí - MG, 14de maio de 2008.

À Prefeitura Municipal de Unaí
Depaliamento de Divisão de Patrimônio

Senhora Chefe,

, -

A empresa Metalbel Estruturas Metálicas LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n°,
04.617.672/000]-00 e no Estado sob o n/. 704.141.531-00.34 e o Senhor Wladimir Martins Tavares,

portador do CPF nO.656.178.786-20, vêm através desta manifestarem, junto a Prefeitura Municipal

de Unaí, que estão de acordo com avaliação dos imóveis da Rua Eçania do Loteamento Kamaiurá,

sendo uma área com 386,76 m2 avaliada em R$ 19.338,00 (dezenove mil e trezentos e trinta e oito

reais) e a outra área com 433,54 m2 avaliada em R$ 21.677,00 (vinte e um mil e seiscentos e setenta

e sete reais):

Atenciosamente,
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